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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGAO ELETRONICO N2 111/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  214/2022 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE 

FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR 

MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA 

CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ 

CORONEL VIVI DA LTDA. 

DATA: 12.12.22 	ABERTURA: 27.12.22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 

DISPUTA: 09:OOHS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PA 

g;cíPio 

o 
(:_ 

Protocolo frierno n. 

EmQ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITA( 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início dc 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de serviços técnicos em VALUATION, pelo método de fluxo de caixa 

descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de mercado e avaliação patrimonial, com 

entrega de laudo de avaliação econômico-financeira conforme o padrão da CVM - Comissão de 

Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 

Justificativa: 

A contratação dos serviços de consultoria em avaliação de empresa, está motivada 

pela necessidade de levantamento e análise do potencial valor de mercado e dos ativos da 

empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, devido a abertura da possibilidade de venda dos 

direitos de capitalização da empresa. 

Justifica a presente contratação, ou seja, através dos levantamentos, análises, 

comparações e avaliação da totalidade das suas quotas, busca-se com a presente contratação a 

apresentação de relatórios e de um Laudo de Avaliação (Valuation) a ser elaborado por 

consultoria devidamente contratada, que servirá como referencial do preço base de mercado 

da empresa, bem como servirá para apresentar qual é o valor estimado das ações da empresa. 

Diante da necessidade de realização dos trabalhos indicados, e considerando que a 

contratação do presente serviço é de extrema importância para balizar os valores que serão 

estabelecidos para o leilão no processo de desestatização da empresa, justificamos a realização 

da contratação. 

Do valor: 

O custo estimado total da futura contratação para a execução é de R$ 50.072,50 

(cinquenta mil setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO-9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados. 2022.1206 16:12:44 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de serviços técnicos em VALUATION, pelo método de fluxo de caixa 

descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de mercado e avaliação patrimonial, 

com entrega de laudo de avaliação econômico-financeira conforme o padrão da CVM - 

Comissão de Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 	 DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 
TOTAL 

 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

 
MÁXIMO R$ 

Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços Técnicos de Consultaria 	na 
1 01 01 01 SERV 50.072,50 

avaliação 	da 	empresa 	Força 	e 	Luz 
50.072,50 

Coronel Vivida Ltda ______ 

(Cinquenta mil setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  70812022 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. A contratação dos serviços de consultoria em avaliação de empresa, está motivada pela 

necessidade de levantamento e análise do potencial valor de mercado e dos ativos da 

empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, devido a abertura da possibilidade de venda dos 

direitos de capitalização da empresa. 

2.2. Justifica a presente contratação, ou seja, através dos levantamentos, análises, 

comparações e avaliação da totalidade das suas quotas, busca-se com a presente 

contratação a apresentação de relatórios e de um Laudo de Avaliação (Valuation) a ser 

elaborado por consultoria devidamente contratada, que servirá como referencial do preço 

base de mercado da empresa, bem como servirá para apresentar qual é o valor estimado 

das ações da empresa. 

2.3. Diante da necessidade de realização dos trabalhos indicados, e considerando que a 

contratação do presente serviço é de extrema importância para balizar os valores que serão 

estabelecidos para o leilão no processo de desestatização da empresa, justificamos a 

realização da contratação. 

3. Objetivo: 
3.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço, tendo como objeto a 

realização de avaliação das quotas de capital do Município da sociedade empresária 

denominada Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 
3.2. Será entregue 1 (um) Laudo de Avaliação (valuation) juntamente com os relatórios 

elaborados que servirão de base para a elaboração do laudo, contendo a análise e 

avaliação da empresa, Força e Luz Coronel Vivida Ltda, contendo ainda o valor referencial da 

quota apurado para fixação do preço da mesma para fins de alienação do direito de 

preferência na venda dos direitos acionários,rocesso de capitalização da empresa. 

CarIoopes 

Secretário d'dmioistração 
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4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 50.072,50 (cinquenta mil 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas, corroborando que os 

valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR, 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Disponibilizar as informações e dados nece ários ao bom andamento dos serviços. 

6.2. Atuar de forma a auxiliar e participar do lanejamento estratégico a ser adotado para 

Cari )Lope 
Secretário 	Administração 
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cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos. 

6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.4. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.6. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

6.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

6.9. Encaminhar a Contratada, em tempo hábil, todos os dados necessários para a análise e 

emissão dos relatórios e laudo, por meio eletrônico, físico e outros que se fizerem 

necessários. 

6.10. Emitir a Ordem de Serviço quando julgar adequado, não gerando, a falta ou atraso na 

sua emissão, qualquer efeito consistente em penalidades ou prejuízos. 

7. Das Obrigações da Contratada: 

7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local, constantes no edital e seus anexos. 

7.4. Fornecer os serviços que atendam integralmente as características e especificações 

consignadas em sua proposta comercial, além de toda legislação pertinente em vigor, bem 

como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer 

responsabilidade por sua integridade. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso na execução dos serviços do objeto, ou qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7.6. Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição. 

7.7. Apresentar organização técnica e administrativa que comprovem sua condição de 

habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados. 

7.8. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição, salvo se 

decorrentes de informação errônea da Contratante. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos impostos 

e taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, bem como demais despesas 

decorrentes da proposta a ser apresentada. 

7.10. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique 	mprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

car Lopes 

Secretário d&Administração 
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ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 
7.11. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, 

de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.13. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.15. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7.17. As despesas de viagens e estadias (hospedagens), quando fora da sede da empresa e 

as despesas de alimentação correspondentes serão de responsabilidade da Contratada. 

8. Deveres/obrigações específicas: 

8.1. Além de cumprir fielmente a Especificação Técnica dos Serviços, a Contratada se obriga 

a: 

8.1.1. Manter sigilo profissional sobre os trabalhos objeto deste Contrato, mesmo após o 

término de sua vigência, não podendo, sob qualquer forma, dar conhecimento a terceiros, 

direta ou indiretamente, mesmo resumidamente, de qualquer elemento, dado ou 

informação sobre o teor deste Contrato, procedimentos e atividades da Força E Luz Coronel 

Vivida Ltda, salvo se forem exigidos em virtude de ordem judicial; 

8.1.2. Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham com provadamente sido executados 

com erro ou imperfeição técnica, desde que tais erros ou imperfeições não sejam 

decorrentes de documentação ou dados fornecidos pela Força E Luz Coronel Vivida Ltda; 

8.1.3. Seguir os padrões e normas de auditoria e consultoria internacionalmente aceitas, 

obedecendo, inclusive, aos requisitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como as instruções, 

normas e procedimentos emanados da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, além de outros órgãos; 

8.1.4. Encaminhar previamente, com vistas à emissão dos Relatórios, as respectivas minutas, 

para que sejam avaliadas pelo Contratante; 

8.1.5. Manter o Contratante permanentemente informado sobre as atividades específicas 

que lhe forem atribuídas no âmbito da prestação dos serviços; 

8.1.6. Conduzir, com zelo profissional e com os cuidados requeridos, as atividades 

necessárias à prestação dos serviços, observando as exigências que forem feitas pelo 

Contratante; 

Cíp 
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8.1.7. Participar de reuniões com os representantes e/ou funcionários da Empresa, e com 

pessoal do Contratante visando dirimir questões técnicas porventura ocorrentes e permitir 

um melhor acompanhamento dos trabalhos, em todas as suas fases, bem como o melhor 

gerenciamento deste serviço; 

8.1.8. Transferir, de acordo com a ética do seu ramo de atividade, todas as informações que 

forem solicitadas por uma nova empresa de consultoria designada pelo Contratante, na 

eventualidade de rescisão deste CONTRATO; 

8.1.9. Responsabilizar-se por qualquer infração do direito de uso de métodos ou processos 

protegidos por direitos autorais, respondendo por eventuais indenizações, taxa ou 

comissões devidas pela utilização ou violação de tal direito; 

8.1.10. Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão estar aptos a tratar de 

qualquer assunto pertinente ao objeto, junto aos funcionários do Contratante; 

8.1.11. A Contratada deverá atender, pontualmente, aos encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, inclusive àqueles relativos ao seguro contra riscos de acidentes de trabalho, bem 

como aos decorrentes da Previdência e Assistência Social, e pagar quaisquer adicionais que 

sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal, sendo considerada para todos os efeitos a 

única empregadora; 

8.1.12. Garantir livre acesso aos servidores e funcionários indicados pela CONTRATANTE aos 

programas e papéis de trabalhos; 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Especificações para prestação dos serviços: 

10.1. Elaboração do modelo financeiro: 

10.1.1. Análise e elaboração das perspectivas financeiras, orçamento e projeções de 

mercado da Contratante; 

10.1.2. Estruturação do modelo financeiro da Contratante, considerando: mercado, 

especificidades geográficas, projeções de faturamento, custos envolvidos e rentabilidade do 

capital investido; 

10.1.3. Projeções do número de clientes, receita, impostos, custos, EBITDA, lucro líquido, 

necessidade de capital de giro e investimentos de longo prazo; 

10.1.4. Análise da estrutura de capital da Contratante; 

10.1.5. Apresentação e aprovação do modelo financeiro. 

10.2. Elaboração de comparativo por múltiplos: 

10.2.1. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da 

Contratante em relação à média de outras empresas; 
/ 

cari Lo es 
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10.2.2. Seleção de empresas comparáveis do mesmo segmento para análise de valor da 

Contratante (se aplicável); 

10.2.3. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da 

Contratante em relação à média de empresas do mesmo segmento (se aplicável); e 

10.2.4. Apresentação e aprovação da análise por múltiplos. 

11. Conclusão 

11.1. Relatório final contendo: 

11.1.1. Premissas utilizadas no modelo financeiro 

11.1.2. Projeções utilizadas no modelo financeiro 

11.1.3. Análise da Contratante e do mercado 

11.1.4. Análise por múltiplos financeiros e operacionais 

11.1.5. Análise patrimonial da Contratante 

11.1.6.Resumo do modelo financeiro 

11.1.7. Valor da empresa calculado pelo método de fluxo de caixa descontado e por 

múltiplos operacionais e financeiros 

11.2. Apresentação do laudo de avaliação econômico-financeira aos sócios quotistas do 
Contratante. 

12. Prazos 

12.1. Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e 

os demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 2  14.133/2021, 

firmados através de termo aditivo. 

13. Dos Documentos Para Qualificação: 

13.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Estes atestados deverão conter as seguintes informações: 

13.1.1. Descrição do escopo dos serviços executados; 

13.1.2. Data de início e término da contratação 

13.1.3. Carga horária; 

13.1.4. Cumprimento de todas as exigências técnicas solicitadas para a prestação do serviço, 

em nível satisfatório. 

13.1.5. O(s) atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, 

constando razão social, endereço, telefone, nome de pessoa para contato. 

CarIs Lop4s 
Secretário d'e Admnistraço 
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14. Forma De pagamento 

14.1. A remuneração dos serviços efetivamente prestados dar-se-á de acordo com o 

desenvolvimento e entrega das etapas estabelecidas neste termo, conforme preço 

estabelecido na proposta da empresa vencedora. 

15. Condições De Pagamento 

15.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

16. Da Dotação Orçamentária: 
16.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

17. Da Anticorrupção: 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, dvendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mera forma. 

Carks Lop' s 

Secretário de Administração 
Página 7 de 9 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18. Do Sigilo 

18.1. As PARTES se obrigam a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações 

utilizados durante a execução dos trabalhos objeto deste Contrato, não podendo, de 

qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros, de informações 

confidenciais trocadas ou geradas entre si, exceto nos seguintes casos: 

18.1.1. Quando o Contratante expressamente e por escrito concordar com a revelação de 

informações confidenciais a terceiros, hipótese em que será obrigatória a assinatura de 

Acordo específico para este fim entre as PARTES, anteriormente à divulgação das 

informações confidenciais; 

18.1.2. Quando as informações forem de conhecimento público com provadamente notório 

em data anterior à assinatura deste Contrato; 

18.1.3. Quando as informações se tornarem de conhecimento público, sem que caiba a 

qualquer das PARTES direta ou indiretamente a responsabilidade por sua divulgação. 

18.2. Para fins do presente Contrato, a expressão "INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL" significa 

toda e qualquer informação resultante de pesquisa, desenvolvimento técnico, projetos de 

instalações, campanhas mercadológicas e atividades comerciais anteriores, atuais e futuras 

das PARTES, revelada, fornecida ou comunicada, seja verbalmente ou por escrito, em forma 

eletrônica, textos, tabelas, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, plantas e qualquer outra 

forma, de uma PARTE para outra, no âmbito do presente instrumento. Serão considerados 

da mesma forma quaisquer documentos aos quais estas informações sejam incorporadas ou 

refletidas. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 

19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração, Carlos Lopes, 

Decreto Municipal n 2  7.552/21, para as aquisições feitas pela Secretaria de Administração. 

19.3. A Secretaria de Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Ricardo de Souza 

Centenaro, Decreto n 2  7.823/22. 

/ 
Cari :Lop 

Secretário de Administração 
Página 8 de 9 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras, 

$ 

	
i~ opo ~es  Carl  

Secretaria de Administração 

Gestor 

Paulo Ricardo de'za Centenaro 
Secretaria da azenda 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

0 
Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

fsLopes
Secretá tração 

Página 9 de 9 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
i j Ij 	ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em VALUATION, pelo método 
de fluxo de caixa descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de mercado e 
avaliação patrimonial, com entrega de laudo de avaliação econômico-financeira 
conforme o padrão da CVM - Comissão de Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz 
Coronel Vivida Ltda 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Especializados 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/0 1 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2209 3.3.90.39.05 

03.00 1.04. 122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



ela ine@coronelvivida.pr . v.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

GHIRALDI Eng. de Avaliação e Perícia <jfghiraldi@gmail.com > 
quarta-feira, 9 de novembro de 2022 22:00 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Re: Orçamento 
Orçamento.xlsx - Planl.pdf 

Prezada Elaine, 
Boa tarde, 

Após analisarmos os serviços a serem feitos apresentamos a Planilha de valor em 
anexo. 
Aproveitando a oportunidade, irei explicar os serviços que constam neste valor 
proposto, forma de trabalho e prazo de entrega. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO DO TRABALHO 
• Determinação das Metodologias adotadas; 
• Verificação das documentações; 
• 	Diligências; 
• Coleta de dados; 
• Elaboração da parte técnica; 
• Enquadramento da peça técnica nas normas pertinentes; 
• Tópicos essenciais dos relatórios, laudos ou pareceres: 
• Conclusão dos serviços 

1) Ativos imobilizados: Lotes, glebas, imóveis rurais e benfeitorias; 
2) Controle Patrimonial do Setor Elétrico- CPSE: movimentação de bens e 
instalações, redes, subestação, geração, ativos, tarifas e revisão patrimonial; 
3) Contábil: fluxo de caixa, múltiplos de mercado, patrimonial, etc. 

4) Prazo de 90 dias corridos. 

importante ter acesso a todas as informações e documentação pertinentes para a 
execução dos trabalhos, após contratação dos serviços. 
E importante ter acesso ao CPSE através dele poderemos ter muitas das informações 
necessárias, para fins de revisão patrimonial. 

Em anexo orçamento proposto. 

GESTÃO DE PROJETOS 
Gerência administrativa 
GHIRALDI ENGENHARIA 
Tel.: 46 99974-3554 
www.qhiraIdi.com.br  

Antes de impumir pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente 

6 
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Mailtrack 

Em seg., 10 de out. de 2022 às 14:07, <elaine(2coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FÁ VOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

É - ; 
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ORÇAMENTO 

Lote tem Qtde. Unid 
Cód. 
PMCV 

Descrição 
Valor unit. 

 R$ 

Valor total 

R$ 

Contratação de empresa especializada 

para Prestação de Serviços Técnicos de 
1 1 1 SER 22980 69.985,00 69.985,00 

Consultoria na avaliação da empresa 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda 

VALOR TOTAL R$ 69.985,00 

local e data 
FERNANDO SH 1 MATA 	 Assinado de forma digital por FERNANDO 

SHIMATA GHIRA1D1:0480601 5938 

Ass: GHIRALDI:0480601 5938 	 Dados: 2022.11.09 17:19:06 -0300 

Razão social: GHIRALDI ENGENHARIA DE AVALIAÇÃO E PERÍCIA 

CNPJ: 84.958.503/0001-64 

Telefone: (46) 99974-3827 

endereço: Rua Arnaldo busato nt 3454 sala 01, Centro de Realeza-PR 

e-mail: jfghiraldi@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 00575-3 

Agência n2: 1287 REALEZA PR 

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

GC 
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(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



10/11/2022 12:55 	 about:blank 	 / CIP/N 

I . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

84.958.503/0001-64 	 3010111992 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J F GHIRALDI & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GHIRALDI ENGENHARIA DE AVALIACAO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultaria às atividades agrícolas e pecuárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R ARNALDO BUSATO 3454 EDIF ROZELITO DELAZZERI SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

85.770-000 	 CENTRO REALEZA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3543-16391 (46) 3543-1270 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1011112022 às 13:00:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 84.958503/0001-64 

NOME EMPRESARIAL: 	 J F GHIRALDI & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOSE FERNANDES GHIRALDI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUCIANA SHIMATA GHIRALDI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FERNANDO SHIMATA GHIRALDI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

NADIA SHIMATA GHIRALDI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUCIA MARIA SHIMATA CHIRALDI 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10111/2022 às 13:00 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Assunto: 

Anexos: 

Celso Henrique 1 Beta Avaliação de Empresas 

<celsohenrique@betaavaliacao.com.br > 

segunda-feira, 14 de novembro de 2022 10:13 

elaine 

marce!o;jairfaccio; leonardobertan 

Re: Enc: avaliação 
Atestado Grupo Expert - Brasil Valuation - Beta Avaliação.pdf; Orçamento.xlsx; 

Proposta de Avaliação - Força e Luz.pdf 

Elaine, bom dia. 
Como vai? Espero que bem. 

Conforme solicitado, estou encaminhando anexo orçamento para valuation da Força e Luz Coronel 
Vivida LTDA, junto ao atestado de capacidade técnica. 

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas. 

Por gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail. 

Uma ótima semana! 

Atenciosamente, 

Celso Henrique 
Fundador e CEO 
44 9 98330440 
betaavaliacao.com . br 

Em Seg, 14 nov 2022 09:37:37 -0300 Beta Avaliação de Empresas 
<contato@betaavaIiacao.com.br > escreveu 

Mensagem encaminhada 
De: <ela inecoronelvivida.pr.gov.br > 
Para: <contato@betaavaliacao.com.br > 
Data: Seg, 31 out 2022 09:27:44 -0300 
Assunto: avaliação 
= ====== = ==== Mensagem encaminhada == ===== 

;TiliiIfl9 

Por favor solicito orçamento para licitação. 

Obrigada 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Antes de qualquer questão, é importante entender que a avaliação de 

uma empresa serve tanto como ferramenta gerencial, como também 

para fundamentar-se na tomada de decisões estratégicas e pessoais. 
Além disso, esboça todos os detalhes do negócio para os stakeholders. 

O valor justo -just value - de uma empresa não corresponde apenas ao 

seu conjunto de ativos físicos. Logo, é de extrema importância 

considerar os benefícios que o negócio pode gerar no futuro, para isso, 

pondera-se expectativas, cenário mercadológico, oportunidades e 

riscos, entre diversos outros fatores que interferem no desempenho da 

empresa. 

Destaca-se que mantemos sigilo de todos os dados e informações do 

negócio avaliado. Com  a expertise de profissionais que já realizaram 

mais de 200 laudos de avaliação no mercado, a Expert Valuation 

oferece um atendimento exclusivo e personalizado, buscando a 

satisfação total de nossos clientes através da excelência na prestação 

dos serviços. 

Classificação da informação: UsJ Intei  
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MISSÃO 
Ajudar nossos clientes a tomarem decisões bem 

fundamentadas. 

VISÃO 
Ser referência no suporte aos empresários, com presença 

nacional e reconhecimento sólido conquistado através da 

realização de laudos com o nível máximo de excelência. 

VALORES 
Estabelecer conexões reais; 

•• Excelência nos serviços prestados; 

•• Imparcialidade; 
Confiança; 

Segurança; 
Independência. 

Clas s ificaçãQ dainformaç ão: Uso Interno 



I. ESCOPO DE TRABALHO 

1. 	Análise de informações contábeis, gerenciais e discussões 

estratégicas com os administradores da empresa objeto de 

avaliação; 

II. Apresentação do objeto de avaliação, explicação detalhada do 

escopo, análise SWOT, descrição das metodologias utilizadas e 

procedimentos do trabalho; 

III. Avaliação pelo Método do Fluxo de Caixa Livre Descontado; 

IV. Avaliação Relativa ou por Múltiplos (analise das empresas 

comparáveis); 

V. Taxa de Desconto (percentual para trazer o valor líquido dos fluxos 

de caixa futuros para valor presente); 

VI. Valor da Empresa em três 

cenários: conservadora, otimista e pessimista; 

Vil. ITENS ADICIONAIS: 

Demonstração do Resultado dos Exercícios; 

Projeções financeiras. 
CassifiaçQ da nforrnação: Uso Interno 
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METODOLOGIAS 

•• FLUXO DE CAIXA DESCONTADO (FCD) 

Um dos métodos mais aceitos no mercado, a fundamentação 

conceitual do FCD se baseia na teoria de que o valor de um negócio é 

função dos benefícios futuros que ele irá produzir. A essência desse 

procedimento consiste na projeção de um horizonte de futuros fluxos 

de caixa operacionais, descontando-se os investimentos e variação de 

capital de giro necessários e trazê-los ao Valor Presente (Present Value), 

através de uma taxa de desconto apropriada. 

A soma de todas as parcelas de Valor Presente para os anos 

considerados no horizonte de projeção, mais o Valor Residual, 

resultarão no Valor Presente Total, também designado por Valor 

Econômico-financeiro da empresa. 

Depois de obtido o Valor Econômico-financeiro, realiza-se os seguintes 

ajustes, se obtendo então o Valor Justo da empresa avaliada. 

(+ ) Ativo Não Operacional; 

(-) Endividamento; 

- )
Contingências. 	

Class i ficação da informação: Uso Interno 
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k. METODOLOGIAS 

AVALIAÇÃO RELATIVA OU POR MÚLTIPLOS 

Na determinação do valor justo de uma empresa é importante ter 

outras metodologias para comparação. 

Os métodos de avaliação relativa ou por múltiplos pressupõem que o 

valor de um negócio pode ser estimado em função da comparação com 

empresas similares. 

Assim, o valor de empresas similares ao negócio avaliado será dividido 

por um indicador de referência, logo gerará um múltiplo que poderá ser 

aplicado ao mesmo indicador de referência do objeto de avaliação. 

Esse tipo de avaliação consiste na obtenção de valores médios de bens 

equivalentes negociados no mercado ou com dados disponíveis em 

bolsa de valores e por fim, na utilização dessas informações como 

referência ou justificativa para os preços pedidos por outros bens. 

CIassifiaço dainformaç ão: Uso Interno 

~5 
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PROPOSTA COMERCIAL 

HONORÁRIO 

Profissional Homem-Hora Horas Alocadas Custo Total 

Gerente de Projetos R$ 200,00 32 horas R$ 6.400 

Consultor Sênior R$ 180,00 72 horas R$ 12.960 

Consultor Pleno R$ 150,00 72 horas R$ 10.800 

1 R$ 30.160,00 

• 	1 2  Parcela: 40% do valor proposto mediante assinatura do contrato, a título 

de mobilização; 

• 	2 9  Parcela: 30% do valor proposto; 

• 3 Parcela: 30% do valor proposto mediante a aprovação pela Contratante 

do laudo versão final. 

PRAZO 

No prazo máximo de 60 dias, após o recebimento da documentação solicitada, 

será entregue a versão preliminar do laudo de avaliação. 

Classificação da informação: Uso Interno 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TECNOGRAV atesta para os devidos fins que a empresa BRASIL VALUATION SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA executou de forma plenamente satisfatória os serviços de elaboração de laudo de avaliação 

econômico-financeira e assessoramento com análise de investimentos. 

1. 	CONTRATANTE 
1.1. 	Nome da empresa: Tecnograv - Serviços de Gravação Eletromecânica Ltda 
1.2. 	CNPJ/MF: 06.265.81810001-12. 
1.3. 	Endereço: Parque do Lago - R. Carmem Prudente, 55- Distrito Industrial II, Salto - SP, 13326-410 

CONTRATADA 
Razão social: BRASIL VALUATIONSERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LRDA 
CNPJ/MF: 44.657.62710001-95 
Endereço: R. R. Ademar de Barros, 1670 - Centro, Indaiatuba - SP, 13330-130 

3. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
3.1. 	Jair Faccio (Administrador) - CVM nohttps://sistemas.cvm.gov.brl ?CadGeral Jair Alexandre Facio 

4. DADOS DO CONTRATO 

4.1. 	Vigência contratual: 2111012020 - 2110412021 
4.2. 	Valor do serviço: R$ 70.000 (setenta mil reais) 

S. 	DESCRIÇÃO DO ESCOPO DE SERVIÇOS EXECUTADOS 

5.1. 	ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

• Prover a elaboração de parecer técnico/conceitual e externo que dimensione e apoie na tomada de decisão; 
Apoiar na análise do Ativo através de Técnicas de Gestão Baseada em Valor (GBV) / e na elaboração de parecer 
técnico/conceitual sobre as demonstrações financeiras & cenários das respectivas Cia analisada; 

• 	Contribuir e enriquecer fóruns sobre Análise junto a Contabilidade; 
• Conceber estudo fundamentado indicando uma solução / opinião técnica especializada e independente ao negócio; 
• Entregar uma análise de viabilidade, taxa de atratividade do Ativo. Mapear sinergias e possíveis efeitos colaterais; 
• Desenvolver métricas de acompanhamento/desempenho e monetização - possíveis cenários; 
• 	Entregar uma análise fundamentalista sobre estratégias de criação/destruição de valor e desempenho; 
• 	Mapear/desenvolver a estrutura financeira e entender/ mitigar possíveis riscos; 
• Elaborar Valuation bem como o Rito de M&A. 

Cticksign d4f8el 69-bf44-4 1 c5-b6bf-9Ocd 1 8ce72O8 
É' 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

5.2. ASSESSORAMENTO COM ANÁLISE DE INVESTIMENTOS 

• Aconselhar estratégias de planejamento de investimento, gestão de caixa e afim de atingir os objetivos financeiros; 
• Analisar dados financeiros recebidos para desenvolver estratégias para atingir as metas financeiras; 
• Discutir caminhos estratégicos bem como potenciais riscos & oportunidades para a carteira de investimento (pessoa 

física/jurídica) 
• Prover musculatura sobre finanças e econômica gerem valor ao Negócio/Board; 
• Entregar individualmente aos sócios bem como a empresa uma análise fundamentalista sobre estratégias de criação de 

valor que possam incrementar o patrimônio do negócio/sócios. 

Indaiatuba, 08 de novembro de 2022. 

Anderson Xavier CPF 119.092.198-78 

EMPRESA CONTRATANTE 

. 

Clicksign d4f8e1 69-bf44-4 1 c5-b6bf-9Ocd 1 8ee7208 



o Clicksign 
Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia 

Log gerado em 10 de novembro de 2022. Versão vi .16.0. 
,cip/o 

, 

( ,2q 
Atestado de Capacidade Técnica Revisão 09.11.pdf 

Ç~ ~\no Documento número #d4f8e1 69-bf44-41 cS-b6bf-9Ocdl 8ee7208 

Hash do documento original (SHA256): 1903e46fc3ef1e99972cf1a13c9b6aae396474593ba4043a27b7a01510521c270 

Assinaturas 

(Z;) Jair Faccio 
CPF: 259.600.958-74 

Assinou como parte em 09 nov 2022 às 15:59:18 

Ç) Tecnograv Diretoria 
CPF: 119.092.198-78 

Assinou como parte em 10 nov 2022 às 07:34:44 

Log 

09 nov 2022, 15:53:20 Operador com email jair.faccioâbrasilvaluation.com.br  na Conta 058c22a5-30d9-475d-a4e7- 
e9ad8c651 676 criou este documento número d4f8el 69-bf44-41 c5-b6bf-90cdl 8ee7208. Data 

limite para assinatura do documento: 07 de dezembro de 2022 (14:57). Finalização automática 
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

09 nov 2022. 15:53:22 Operador com email jair.faccio4brasilvaluation.com.br  na Conta 058c22a5-30d9-475d-a4e7- 
e9ad8c651 676 adicionou à Lista de Assinatura: 
jair.faccio@brasilvaluation.com.br  para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Jair Faccio e CPF 259.600.958-74. 

09 nov 2022, 15:53:22 Operador com email jair.facciobrasilvaluation.com.br  na Conta 058c22a5-30d9-475d-a4e7- 
e9ad8c65 1 676 adicionou à Lista de Assinatura: 

tecnogravtecnograv.com.br  para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 

Operador para validação do signatário: nome completo Tecnograv Diretoria. 

10 nov 2022, 15:59:18 Jair Faccio assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
jair.faccio@brasilvaluation.com.hr . CPF informado: 259.600.958-74. IP: 191.54.240.40. 

Componente de assinatura versão 1.398.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com . 

10 nov 2022, 07:34:44 Tecnograv Diretoria assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail 

tecnogravãtecnograv.com.br . 	CPF informado: 	119.092.198-78. IP: 	177.76.183.113. Componente 

de assinatura versão 1.398.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com . 

10 nov 2022, 07:34:44 	Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
d4f8el 69-bf44-41 c5-b6bf-90cd 1 8ee7208. 

Clicksign 	 d4f8e1 69-bf44-41 c5-b6bf-90cdl 8ee7208 	 Página 1 de 2 do Log 



C  I
. 	. 	

Datas e horários em GMT -03:00 	iJia. ucksugn 	 Log gerado em 10 de  novembro de 2022. Versa 

1 CP Documento assinado com validade jurídica. 

Brasil Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com  e utilize a senha gerada pelos signatários ou 

envie este arquivo em PDF. 

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001 

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n °  d4f8e169-bf44-41c5-b6bf-90cd18ee7208, com os efeitos 

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com . 

o 

e 

Clicksign 	 d08e1 69-bf44-41 c5-b6bf-90cdl 8ee7208 	 Página 2 de 2 do Log 



ORÇAMENTO 	

~
0) 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

PMCV  

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 

Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços Técnicos de 
1 1 1 SER 22980 30.160,00 30.160,00 

Consultaria na aval i ação da empresa Força e 

Luz Coronel Vivida Ltda  

I VALOR TOTAL R$ 30.160,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 	
BRASIL VALUATION SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 	 44.657.627/0001-95 

Telefone: 	(44) 998330440 

endereço 	R. R. Ademar de Barros, 1670 - Centro, Indaiatuba - SP, 13330-130 

e-mail: 	ceIsohenrigue@betaavaliacao.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

Classificação da informação: Uso Interno 
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CtP/N 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

44.657.62710001-95 	 22112/2021 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BRASIL VALUATION SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GERALDO FERNANDES 108 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO .IUNICJIO UF 

13.338-510 	 JARDIM SAO PAULO INDAIATUBA SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

JAIR.FACCIO@BRASILVALUATION.COM.BR  (19) 8883-28121 (19) 9257-5171 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 22/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1611112022 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 44.657.62710001-95 

NOME EMPRESARIAL: 	 BRASIL VALUATION SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JAIR ALEXANDRE FACtO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

'ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1611112022 às 15:35 (data e hora de Brasília). 



elaine@coronelvivida.pr . 	.br 
	 EM 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Assunto: 
Anexos: 

Aderbal Mulier <pericia@pericia.pro.br > 
quarta-feira, 23 de novembro de 2022 17:57 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
marcelo@coronelvivida.pr.gov.br  
Re: orçamento 
Proposta PM C& Vivida- nov2022.pdf; CV Aderbal 2022.pdf 

Prezada Elaine Bortotto, 

Segue anexa nossa proposta preliminar para sua análise. 

Envio adicionalmente, ainda, meu currículo pessoal, com Mestrado, Doutorado, mais 
de 15 livros publicados por Editoras Nacionais de primeira linha (incluindo livro sobre 
Avaliação de Empresas prefaciado pela maior autoridade mundial no tema, o Prof. 

0 Ph.D. Aswath Damodaran, da Universidade de Nova York), além de mais de 1 mil 
Laudos Periciais apresentados na Justiça, que podem ser identificados a partir de meu 
Currículos Lattes, na Plataforma do CNPq, como Professor Universitário na área há 
mais de 25 anos. 

At. 

Prof. Dr. Aderbal N. Müller 
Perito-Avaliador 

0 

Em qui., 10 de nov. de 2022 às 13:28, <e1aine)corone1vivida.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 
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CORONEL VIVIDA" 

PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA/PR 

A/C Administração/Licitações/Contratos 

São Paulo, 23 de novembro de 2022 

Ref.: Proposta de Prestação de Serviços de Avaliação de Empresas 

Prezados, 

Inicialmente queremos agradecer a sua gentileza em nos consultar para 

realizarmos um trabalho de Avaliação de Empresas (Valuation). 

Apresentamos a seguir a proposta para a prestação de serviços, com objetivo de 

emissão de Laudo de Avaliação, que embasará o processo de argumentação e decisório, 

com a finalidade de verificar o valor da empresa FORCEL Força & Luz, a ser realizado 

através da AMPLUS CONSULTORIA (C.W. MULLER & A.N. MULLER LTDA), empresa 

especializada em avaliações de empresas com CNPJ sob n°02.562.892/00001-40, com 

endereço fiscal na Rua Cel. Isaías Natel de Paula, n° 159, Bom Retiro, Curitiba/PR 

(CPOM/SP), telefones (11) 98861-2112 ou (41) 99951-4759, e e-mail: 

periciapericia.pro.br  

Site: www,pericia.pro.br  - celular/whatsapp: (41) 99951-4759 - e-mail: pericia@pericia.pro.br  
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CORONEL VIVIDA 

1. RAZÕES INICIAIS 

Em razão da necessidade de realização de avaliação das quotas da empresa 

investida, surge o evento da necessidade de contratação técnica com notória 

especialidade. 

Ressalve-se que os termos e as descrições técnicas aqui previstos poderão ser 

discutidos, com o objetivo de melhor adequação da presente proposta à efetiva execução 

dos trabalhos. 

2. OBJETIVOS, FINALIDADE E METODOLOGIA DOS TRABALHOS 

O objetivo dos trabalhos é o de nossa avaliação de acordo com os parâmetros 

mercadológicos atuais e, ao final, a elaboração de Laudo de Avaliação correspondente, 

relativo ao valuation da empresa investida (FOROCEL - Força & Luz Ltda). 

Os trabalhos de diagnóstico e de acompanhamento serão realizados por nossa 

empresa, utilizando-se de modelos e critérios próprios, com a emissão de relatório 

específico e especializado. 

A técnica envolve a análise processual e discussões com o Setor Jurídico da 

entidade, realizadas através de metodologias usualmente praticadas, com apresentação 

inserida em relatório circunstanciado onde consta, na forma de Laudo de Avaliação, os 

parâmetros utilizados, bem como as considerações necessárias sobre a matéria, 

individualmente e de forma consolidada. 

Site: 	w.pericia.pro.br  - celular!whatsapp: (41) 99951-4759 - e-mail: pericia@pericia.pro.br  
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3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo previsto para a execução dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data da disponibilização integral das informações e documentos necessários e 

imprescindíveis à sua realização. 

4. EQUIPE TÉCNICA 

O presente trabalho será realizado pela AMPLUS CONSULTORIA, empresa 

especializada em perícias judiciais, com inúmeros trabalhos já realizados, representada 

pelo Dr. Aderbal Nicolas Müller (currículo anexo), na qualidade de responsável técnico 

pelos trabalhos, Sócio-Administrador designado no Contrato Social. 

5. HONORÁRIOS 

Os honorários a seguir propostos consideraram, entre outros fatores menos 

relevantes, a disponibilidade de volume de horas, a relevância e a responsabilidade dos 

trabalhos, além da qualificação técnica necessária. 

A remuneração para a prestação dos serviços nesta proposta está prevista na 

ordem de R$ 79.750,00 (setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais), 

correspondentes à previsão de 110 (cento e dez) horas-técnicas, considerado o vulto e 

a responsabilidade envolvidos. 

Site: www.periciapro.br  - celular/whatsapp: (41)99951-4759 - e-mail: pericia@pericia.pro.br  
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento pode ser realizado em até 2 (duas) parcelas, sendo a primeira para 

o imediato início dos trabalhos e o saldo em 30 (trinta) dias. 

7. REEMBOLSO DE DESPESAS 

Inicialmente não há previsão para o reembolso de despesas, face à não existência 

de deslocamentos ou viagens de caráter expressivo. As despesas de viagens e estadas 

(hospedagens), quando fora da sede da nossa empresa e as despesas de alimentação 

correspondentes, serão absorvidos por V.Sas. através da apresentação dos 

comprovantes e mediante a sua prévia aprovação. 

8. ACEITE 

Havendo concordância da proposta ora apresentada, será elaborado um contrato 

específico para tal finalidade, com as condições discutidas e aprovadas, onde constará 

a necessária cláusula de confidencialidade, na presença de duas testemunhas de real 

valor jurídico, de modo que surta todos os efeitos legais. 

Apresentando os nossos agradecimentos pela presente oportunidade, 

subscrevemo-nos, permanecendo à sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

ADERBAL NICO LAS 	Assinado de forma digital por ADERBAL 
NICOLAS MULLER:81929218915 

MUI_LER:81 929218915 	Dados: 2022.11.23 17:50:51 -0300' 
Dr. Aderbal Nicolas MüIIer 
ORO PR CO - 035537/0-7 

Perito-Avaliador 

Site: www.pericia.pro.br  - celular/whatsapp: (41) 99951-4759 - e-mail: pericia©pericia.pro.br  



o Dr. ADERBAL 
MULLER 

PERÍCIA' CONSULTORIA AVALIAÇÕES 

ADERBAL NICOLAS MÜLLER 
CRC CO PR 035537/0-7 
CPF 819.292.189-15 

Contatos: 	Rua Cel. Isaías Natel de Paula, 159 
Bom Retiro - Curitiba - Paraná - CEP 80520-450 
Fone móvel celular: (41)— 99951-4759 
e-mail: pericia@pericia.pro.br  

Formação Acadêmica: 
Doutor em Gestão de Negócios (Eng. de Produção) - UFSC - 2003 
Mestre em Ciências Sociais Aplicadas / Contabilidade - UNICS - 1999 
Especialização em Adm. Empresas / Finanças - FAE/CDE - 1995 (450h) 
Bacharelado em Ciências Contábeis - UNIFAE - 1993 
Bacharelado em Direito - UNIOPET - 2020 

Experiência e atuação profissional: 
Sócio de empresa de Perícias - C.W.Müller e A.N.Müller Ltda (atual) 
UNIFAE - Professor de Pós-Graduação - 1999/2020 
Contabilidade MUlier S/C - Sócio - 1989/2002 
UNIFAE - Coordenador do Curso de Ciências Contábeis - 1997/2007 
UNIFAE - Coordenador de Pós-Graduação dos Cursos de Controladoria e de 

Contabilidade Gerencial e Auditoria - 1999/2009 
SESCAP/PR - Diretor da Câmara de Perícias - 2001/2008 
Perito Judicial junto às Varas Estaduais e Federais do PR e de SP, com atuação 

em ações monitórias, embargos de execução fiscal, ordinárias, falências, entre outras, com mais 
de 800 Laudos elaborados conforme currículo no CNPq 
(http://lattes. cnpq. br/28  76275297645749) 

Membro da ACCPR - Academia de Ciências Contábeis do Paraná 

Publicações (autor dos livros): 
Avaliação de Empresas ( Valuation) para Leigos - Alta Books/20 17 
Perícia Contábil - Saraiva/2017 
Análise Financeira - Alta Books/2016 
Sacrifício - Um modo de entender o mundo - Novos Talentos/20 13 
Matemática Financeira - Saraiva/20 12 
Contabilidade Avançada e Internacional - Saraiva/2009 
Cálculos Periciais - Juruál2007 
Contabilidade Básica - Pearson Prentice Hall/2006 
Auditoria Integral - JuruáI2005 
Auditoria das Organizações - Atlas/2001 
Diversos artigos científicos e de opinião publicados 

Línguas Estrangeiras: Inglês e Espanhol 

ri-- 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
( 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
02.562.89210001 -40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE RTUPA 

2010511998 

NOME EMPRESARIAL 

C.W MIJLLER & A. N. MULLER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AMPLUS CONSULTORIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20 -6 -01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

224 -0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CORONEL ISAIAS NATEL DE PAULA 	 159 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 

80.520 -450 	 BOM RETIRO 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

PERICIA@PERICIA.PRO.BR 	 (41) 9951 -4759 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0411012003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1~00 01 

24111/2022 08:48 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2411112022 às 08:54:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.562.892/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 C.W MULLER & A. N. MULLER LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

CRISTINA WALTRICK MULLER 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ADERBAL NICOLAS MULLER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2411112022 às 08:54 (data e hora de Brasilia). 

É-, 
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diretoradmcoronelvivida.pr.gov.br 	 25 de novembro de 2022 08:49 

Para: ELAlNEcoroneIvivida.pr.gov.br  

De: Eduardo Peres [eduardo©globaltrevo.com.br ] 
Enviada em: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 09:52 
Para: Diretoradm@coronelvivida .pgr; marcelo©coronelvivida 
Assunto: Valuation - proposta 

Caros Marcelo e Paulo, 

Conforme falamos ontem, encaminho a vocês a nossa proposta de serviços para elaboração de valuation da empresa 
Força e Luz Coronel Vivida. Aproveito também para compartilhar a nossa apresentação institucional com alguns de 
nossos clientes e projetos que participamos. 

Sugiro que a metodologia principal da análise seja o Fluxo de Caixa Descontado. Todavia, para seguir o padrão da 
CVM, seria interessante incluir as seguintes metodologias assessórias: Múltiplos de Mercado e Patrimonial. 

Nossa empresa é credenciada no Conselho Federal de Economia. Sugiro também que as empresas que participarão da 
licitação sejam credenciadas no conselho, uma vez que este é um campo de trabalho de economistas. 

Atenciosamente, 

Eduardo P. Peres 

- 

GlobalTrevo Consulting. 
t 	São Paulo: 	(11) 4301-8323 

1 Rio deianeiro: 	(21) 3942-6655 
Belo Horizonte: (31) 3267-0501 

- 

Ribeirão Preto: (16)4042-0354 
Celular: 	(11) 97628-2854 

about:blank 	 111 



$ GlobalTrevo Consulting 

24 de novembro de 2022 

limos. Srs. Administradores da 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda, 

Rua Iguaçu, 798 

Coronel Vivida, Paraná 

A/C: sr. Marcelo 

Av. Roque Petroni, 850. 59  andar 

São Pauto - SP 1 Bras' 
•F55 114301-83 2 	3  ins w~globaitrevo.con1. r, 

Estritamente particular e confidencial 

Prezados, 

Em continuidade às conversas mantidas, a GlobalTrevo Consulting tem a satisfação de 

apresentar a seguinte proposta de prestação de serviços profissionais para atuar na qualidade 

de assessora financeira da Força e Luz Coronel Vivida Ltda. ("Contratante") no processo de 

avaliação da totalidade das suas quotas ("Projeto"). 

O Projeto consiste na avaliação econômico-financeira da Contratante através das metodologias 

de fluxos de caixa descontados, de avaliação patrimonial e de avaliação por múltiplos de 

mercado, sendo adotado o padrão da CVM - Comissão de Valores Mobiliários para a preparação 

do laudo de avaliação econômica da Contratante. A GlobalTrevo Consuiting é credenciada no 

Conselho Federal de Economia e está autorizada a emitir laudos de avaliações econômicas. 

Escopo, honorários e demais condições para a prestação dos serviços propostos estão descritos 

a seguir. 

Atenciosamente, 

De acordo: 

- 

GlobalTrevo Finanças e Estratégia 
	

Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 

Empresarial S/S 
	

CNPJ: 79.850.574/0001-09 

CNPJ: 22.732.532/0001-56 

Testemunhas 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 
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- Objetivo 

O nosso trabalho terá como objetivo exclusivo assessorar a administração da Contratante e/ou 

seus sócios ("Sócios") em sua avaliação econômico-financeira. 

Serão utilizadas, neste trabalho, três metodologias para análise: (i) metodologia de 

rentabilidade futura com base nos fluxos de caixa descontados; (ii) metodologia de análise por 

múltiplos de mercado; e (iii) metodologia através de avaliação patrimonial. O laudo de avaliação 

econômico-financeira será elaborado conforme o padrão da CVM - Comissão de Valores 

Mobiliários. 

II - Escopo do trabalho 

O escopo do trabalho foi estruturado por etapas, que podem ocorrer individual ou 

simultaneamente. 

1 9  Etapa - Elaboração do modelo financeiro 

(Prazo estimado: vinte dias corridos) 

a) Análise e elaboração das perspectivas financeiras, orçamento e projeções de 

mercado da Contratante; 

b) Estruturação do modelo financeiro da Contratante, considerando: mercado, 

especificidades geográficas, projeções de faturamento, custos envolvidos e 

rentabilidade do capital investido; 

C) 	Projeções do número de clientes, receita, impostos, custos, EBITDA, lucro líquido, 

necessidade de capital de giro e investimentos de longo prazo; 

d) Análise da estrutura de capital da Contratante; 

e) Apresentação e aprovação do modelo financeiro. 

2 2  Etapa - Elaboração de comparativo por múltiplos 

(Prazo estimado: cinco dias corridos) 

a) Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da 

Contratante em relação à média de outras empresas; 

b) Seleção de empresas comparáveis do mesmo segmento para análise de valor da 

Contratante (se aplicável); 

c) Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da 

Contratante em relação à média de empresas do mesmo segmento (se aplicável); e 

d) Apresentação e aprovação da análise por múltiplos. 

3P Etaoa - Elaboracão do relatório final de oarâmetros de valor da Contratante 

(Prazo estimado: seis dias corridos) 

a) 	Preparação do relatório final contendo: 

1. Premissas utilizadas no modelo financeiro 

2. Projeções utilizadas no modelo financeiro 
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3. Análise da Contratante e do mercado 

4. Análise por múltiplos financeiros e operacionais 

5. Análise patrimonial da Contratante 

6. Resumo do modelo financeiro 

7. Valor da empresa calculado pelo método de fluxo de caixa descontado e por 

múltiplos operacionais e financeiros 

b) 	Apresentação do laudo de avaliação econômico-financeira aos sócios quotistas da 

Contratante. 

Os prazos das etapas poderão sofrer alterações conforme a disponibilidade de dados e 

informações, acesso aos executivos da Contratante e velocidade de aprovação dos materiais 

elaborados. 

III - Remuneração 

Pelos serviços prestados, a Contratante pagará à GlobalTrevo Consulting honorários no valor de 

R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). O pagamento será feito em duas parcelas: 50% na assinatura 

da Proposta e, os outros 50%, sessenta dias após a assinatura desta Proposta. 

Demais despesas tais como gastos com locomoção, viagens, estadias e refeições, serão cobradas 

separadamente, à base de custo. 

Os honorários são líquidos, não incluindo impostos (11,3%), que serão cobrados à parte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

22.732.532/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1110612015 

NOME EMPRESARIAL 

GLOBAL TREVO FINANCAS E ESTRATEGIA EMPRESARIAL SIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GLOBAL TREVO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 	 NVERO 	COMPLEMENTO 

AV ROQUE PETRONI JUNIOR 	 850 	 ANEXO TORRE BACAETAVA CONJ 51 

CEP 	 BAIRRO'DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 J 

04.707-000 	 JARDIM DAS ACACIAS 	 SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

EDUARDO@GLOBALTREVO.COM.BR 	 (11) 4301-8323 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1110612015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * ***** * 

P . 

('4 	
(Ç) 

1 Y 

28/11/2022 10:17 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2811112022 às 10:23:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 22.732532/0001-56 

NOME EMPRESARIAL: 	GLOBAL TREVO FINANCAS E ESTRATEGIA EMPRESARIAL S/S 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$95.40000 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GUILHERME HERNANDEZ BELLOTE 

Qualificação: 
	

52-Sócio com Capital 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDUARDO DE LIMA PEETERS PERES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28111/2022 às 10:23 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

GLOBALTREVO FINANÇAS 
GHIRARDI ENGENHARIA DE BRASIL VALUATION SERVIÇO DE C. W. MULLER & A. N. -  

AVALIAÇÃO E PERÍCIA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA MULLER LTDA 
E ESTRATÉGIA MEDIANA 

EMPRESARIAL 5/5 

Cód. Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descrição 

PMCV  R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Contratação de 	empresa 	para 	Prestação de 

SER 22980 Serviços Técnicos de Consultoria na avaliação da 69.985,00 69.985,00 30.160,00 30.160,00 79.750,00 79.750,00 26.000,00 26.000,00 50.072,50 50.072,50 

empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda 

VALOR TOTAL R$ 69.985,00  30.160,00  79.750,00  26.000,00  50.072,50 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

ame Bortolotto 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA 
DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR 
MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM 
ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL 
VIVIDA LTDA. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, POR 

LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de 

- preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA 
DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA 
FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, conforme especificações contidas no termo de 

referência - anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE 
AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE 
LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, 
conforme especificações contidas no termo de referência —anexo 1, deste Edital e demais 

anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 50.072,50 (cinquenta mil 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos admitidos, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE ESTÁ 

APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) no deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
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plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. porta ldoempreendedor,gov.br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
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de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Ii citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
- 	 Eletrônico n 2  xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 
identifiquem o licita n t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

1 0.024/1 9, art. 30). 
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9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

- 	 10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
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o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
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razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
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julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

- 	 11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- mail 
xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , a 
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PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

- 	 a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
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empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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148. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 
de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento 

no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

16.7.1. Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

16.7.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

16.7.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
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8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

16.7.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência-Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência- Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

20.1. Os deveres e obrigações específicas estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. Das especificações para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 

10, 11 e 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas lelas partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 14 e 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Especializados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2209 3.3.90.39.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
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com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão seraplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

co ntrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
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à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 19 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

- 	29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
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tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
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29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

ULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de serviços técnicos em VALUATION, pelo método de fluxo de caixa 

descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de mercado e avaliação patrimonial, 

com entrega de laudo de avaliação econômico-financeira conforme o padrão da CVM - 

Comissão de Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

1 1  MÁXIMO R$ 

Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços Técnicos de Consultoria na 
01 01 01 SERV 

avaliação da empresa Força e Luz Coronel 
50.072,50 50.072,50 

Vivida_Ltda  

(Cinquenta mil setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  70812022 do LC) 

2. Da Justificativa: 

	

2.1. 	A contratação dos serviços de consultoria em avaliação de empresa, está motivada 

pela necessidade de levantamento e análise do potencial valor de mercado e dos ativos da 

empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, devido a abertura da possibilidade de venda dos 

direitos de capitalização da empresa. 

	

2.2. 	Justifica a presente contratação, ou seja, através dos levantamentos, análises, 

comparações e avaliação da totalidade das suas quotas, busca-se com a presente contratação 

a apresentação de relatórios e de um Laudo de Avaliação (Valuation) a ser elaborado por 

consultoria devidamente contratada, que servirá como referencial do preço base de mercado 

da empresa, bem como servirá para apresentar qual é o valor estimado das ações da empresa. 

2.3. Diante da necessidade de realização dos trabalhos indicados, e considerando que a 

contratação do presente serviço é de extrema importância para balizar os valores que serão 

estabelecidos para o leilão no processo de desestatização da empresa, justificamos a 

realização da contratação. 

3. Objetivo: 

	

3.1. 	Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço, tendo como objeto a 

realização de avaliação das quotas de capital do Município da sociedade empresária 

denominada Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 
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3.2. 	Será entregue 1 (um) Laudo de Avaliação (valuation) juntamente com os relatórios 

elaborados que servirão de base para a elaboração do laudo, contendo a análise e avaliação da 

empresa, Força e Luz Coronel Vivida Ltda, contendo ainda o valor referencial da quota apurado 

para fixação do preço da mesma para fins de alienação do direito de preferência na venda dos 

direitos acionários, em processo de capitalização da empresa. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 50.072,50 (cinquenta mil 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas, corroborando que os 

valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

	

5.1. 	Da modalidade: Pregão. 

	

5.2. 	Tipo de licitação: Menor Preço. 

	

5.3. 	Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

Carlos Lopes 
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localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 9  7643/2021. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Disponibilizar as informações e dados necessários ao bom andamento dos serviços. 

6.2. Atuar de forma a auxiliar e participar do planejamento estratégico a ser adotado para 

cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos. 

6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.4. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.6. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

6.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

6.9. Encaminhar a Contratada, em tempo hábil, todos os dados necessários para a análise e 

emissão dos relatórios e laudo, por meio eletrônico, físico e outros que se fizerem necessários. 

6.10. Emitir a Ordem de Serviço quando julgar adequado, não gerando, a falta ou atraso na 

sua emissão, qualquer efeito consistente em penalidades ou prejuízos. 

7. Das Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local, constantes no edital e seus anexos. 

7.4. Fornecer os serviços que atendam integralmente as características e especificações 

consignadas em sua proposta comercial, além de toda legislação pertinente em vigor, bem 

como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade 

por sua integridade. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso na execução dos serviços do objeto, ou qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 
7.6. Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição. 

7.7. Apresentar organização técnica e administrativa que comprovem sua condição de 

habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados. 

Carlos Lopes 
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7.8. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição, salvo se 

decorrentes de informação errônea da Contratante. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos impostos e 

taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, bem como demais despesas 

decorrentes da proposta a ser apresentada. 

7.10. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

	

7.11. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, 

de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

	

7.12. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

	

7.13. 	Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

	

7.14. 	Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

	

7.16. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7.17. As despesas de viagens e estadias (hospedagens), quando fora da sede da empresa 
e as despesas de alimentação correspondentes serão de responsabilidade da Contratada. 

8. Deveres/obrigações específicas: 
8.1. Além de cumprir fielmente a Especificação Técnica dos Serviços, a Contratada se obriga 

a: 

8.1.1. Manter sigilo profissional sobre os trabalhos objeto deste Contrato, mesmo após o 

término de sua vigência, não podendo, sob qualquer forma, dar conhecimento a terceiros, 

direta ou indiretamente, mesmo resumidamente, de qualquer elemento, dado ou informação 

sobre o teor deste Contrato, procedimentos e atividades da Força E Luz Coronel Vivida Ltda, 

salvo se forem exigidos em virtude de ordem judicial; 

8.1.2. Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados 

com erro ou imperfeição técnica, desde que tais erros ou imperfeições não sejam decorrentes 

de documentação ou dados fornecidos pela Força E Luz Coronel Vivida Ltda; 

8.1.3. Seguir os padrões e normas de auditoria e consultoria internacionalmente aceitas, 

obedecendo, inclusive, aos requisitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como as instruções, 

normas e procedimentos emanados da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, além de outros órgãos; 
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8.1.4. Encaminhar previamente, com vistas à emissão dos Relatórios, as respectivas minutas, 

para que sejam avaliadas pelo Contratante; 

8.1.5. Manter o Contratante permanentemente informado sobre as atividades específicas que 

lhe forem atribuídas no âmbito da prestação dos serviços; 

8.1.6. Conduzir, com zelo profissional e com os cuidados requeridos, as atividades necessárias 

à prestação dos serviços, observando as exigências que forem feitas pelo Contratante; 

8.1.7. Participar de reuniões com os representantes e/ou funcionários da Empresa, e com 

pessoal do Contratante visando dirimir questões técnicas porventura ocorrentes e permitir 

um melhor acompanhamento dos trabalhos, em todas as suas fases, bem como o melhor 

gerenciamento deste serviço; 

8.1.8. Transferir, de acordo com a ética do seu ramo de atividade, todas as informações que 

forem solicitadas por uma nova empresa de consultoria designada pelo Contratante, na 

eventualidade de rescisão deste CONTRATO; 

8.1.9. Responsabilizar-se por qualquer infração do direito de uso de métodos ou processos 

protegidos por direitos autorais, respondendo por eventuais indenizações, taxa ou comissões 

devidas pela utilização ou violação de tal direito; 

8.1.10. Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão estar aptos a tratar de 

qualquer assunto pertinente ao objeto, junto aos funcionários do Contratante; 

8.1.11. A Contratada deverá atender, pontualmente, aos encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, inclusive àqueles relativos ao seguro contra riscos de acidentes de trabalho, bem 

como aos decorrentes da Previdência e Assistência Social, e pagar quaisquer adicionais que 

sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal, sendo considerada para todos os efeitos a 

única empregadora; 

8.1.12. Garantir livre acesso aos servidores e funcionários indicados pela CONTRATANTE aos 

programas e papéis de trabalhos; 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Especificações para prestação dos serviços: 

10.1. Elaboração do modelo financeiro: 

10.1.1. Análise e elaboração das perspectivas financeiras, orçamento e projeções de mercado 

da Contratante; 
10.1.2. Estruturação do modelo financeiro da Contratante, considerando: mercado, 

especificidades geográficas, projeções de faturamento, custos envolvidos e rentabilidade do 

capital investido; 

10.1.3. Projeções do número de clientes, receita, impostos, custos, EBITDA, lucro líquido, 
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necessidade de capital de giro e investimentos de longo prazo; 

10.1.4. Análise da estrutura de capital da Contratante; 

10.1.5. Apresentação e aprovação do modelo financeiro. 

10.2. Elaboração de comparativo por múltiplos: 

10.2.1. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da Contratante 

em relação à média de outras empresas; 

10.2.2. Seleção de empresas comparáveis do mesmo segmento para análise de valor da 

Contratante (se aplicável); 

10.2.3. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da Contratante 

em relação à média de empresas do mesmo segmento (se aplicável); e 

10.2.4. Apresentação e aprovação da análise por múltiplos. 

11. Conclusão: 

11.1. 	Relatório final contendo: 

11.1.1. Premissas utilizadas no modelo financeiro 

11.1.2. Projeções utilizadas no modelo financeiro 

11.1.3. Análise da Contratante e do mercado 

11.1.4. Análise por múltiplos financeiros e operacionais 

11.1.5. Análise patrimonial da Contratante 

11.1.6. Resumo do modelo financeiro 

11.1.7. Valor da empresa calculado pelo método de fluxo de caixa descontado e por múltiplos 

operacionais e financeiros 

11.2. Apresentação do laudo de avaliação econômico-financeira aos sócios quotistas do 

Contratante. 

12. Prazos 

12.1. Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 8.666/93. 
12.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e 

os demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 2  14.133/2021, 

firmados através de termo aditivo. 

13. Dos Documentos Para Qualificação: 

13.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Estes atestados deverão conter as seguintes informações: 

13.1.1. Descrição do escopo dos serviços executados; 
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13.1.2. Data de início e término da contratação 

13.1.3. Carga horária; 

13.1.4. Cumprimento de todas as exigências técnicas solicitadas para a prestação do serviço, 

em nível satisfatório. 

13.1.5. O(s) atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, 

constando razão social, endereço, telefone, nome de pessoa para contato. 

14. Forma De pagamento: 
14.1. A remuneração dos serviços efetivamente prestados dar-se-á de acordo com o 

desenvolvimento e entrega das etapas estabelecidas neste termo, conforme preço 

estabelecido na proposta da empresa vencedora. 

15. Condições De Pagamento: 

15.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

16. Da Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

17. Da Anticorrupção: 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
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que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

18. Do Sigilo: 

18.1. As PARTES se obrigam a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações 

utilizados durante a execução dos trabalhos objeto deste Contrato, não podendo, de qualquer 

forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros, de informações confidenciais 

trocadas ou geradas entre si, exceto nos seguintes casos: 

18.1.1. Quando o Contratante expressamente e por escrito concordar com a revelação de 

informações confidenciais a terceiros, hipótese em que será obrigatória a assinatura de 

Acordo específico para este fim entre as PARTES, anteriormente à divulgação das informações 

confidenciais; 

18.1.2. Quando as informações forem de conhecimento público comprovadamente notório 

em data anterior à assinatura deste Contrato; 

18.1.3. Quando as informações se tornarem de conhecimento público, sem que caiba a 

qualquer das PARTES direta ou indiretamente a responsabilidade por sua divulgação. 

18.2. Para fins do presente Contrato, a expressão "INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL" significa 

toda e qualquer informação resultante de pesquisa, desenvolvimento técnico, projetos de 

instalações, campanhas mercadológicas e atividades comerciais anteriores, atuais e futuras 

das PARTES, revelada, fornecida ou comunicada, seja verbalmente ou por escrito, em forma 

eletrônica, textos, tabelas, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, plantas e qualquer outra 

forma, de uma PARTE para outra, no âmbito do presente instrumento. Serão considerados da 

mesma forma quaisquer documentos aos quais estas informações sejam incorporadas ou 

refletidas. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 

19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
19.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração e Fazenda, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n2  7.552/21, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Administração. 

19.3. A Secretaria de Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Ricardo de Souza 

Centenaro, Decreto n 2  7.823/22. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Secretaria de Administração 

	
Secretaria de Fazenda 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 
Página 35 de 43 



ç \CÍp/0  

o 
o 

VOJ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX! 2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 

A 	Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua, n 2_, CEP: _na cidade de_Estado do, telefone () 	-  
por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	RG n 2  	DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros 

eautênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na situação 

de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Carlos Lopes 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos Iegais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Carlos Lopes 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

MÁXIMO PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ R$ 1 

Contratação 	de 	empresa 	para 
Prestação de Serviços Técnicos de 

01 01 01 SERV 50.072,50 
Consultoria na avaliação da empresa 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  XX/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado ...................., 	CEP( ................. ) 1 	inscrita 	no 	CNPJ 

sob 	n. 2 	............................................, 	neste 	ato 	representada 	por 	seu 

representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e 

RG n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n.2  XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO 
MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM 

ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA 
CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA 
LTDA, conforme especificações contidas no termode referência - anexo 1, do Edital e demais 

anexos, de acordo com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ ..............., totalizando a quantia de R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 

de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Das especificações para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 10, 11 

e 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Da forma de pagamento estão detalhadas no item 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Especializados 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	53 	 2209 	3.3.90.39.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital,no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 

no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência —Anexo 1 do 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 19 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti  Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR --

8.407.675-9IPR lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331,707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 051900.389-16 9782.955-1/PR 

Douglas Cristian Sjpazzon Membro _Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2IPR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 1  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 

Secretário Municípal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 Coronel Vivida .. Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N°9712022. INEXIGIBILIDADE 

N' 3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N0  76.995.448/0001-
54 e ifon:que Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-  
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque 'tecnológico de acordo com 
legislação slgenle, visando á construção de DTdi% três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 1 3 de Maio de 2022. 
Monlque Femattda Parada - Contratada. Robsott Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRAIO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.448/0001.54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ ri" 01.101.251 , 0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba tohular 
4° destinado as caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 5125. para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
giITaSIOS de esportes e estradas do iTterollr, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de mais de 2022. Daniel 
Purcianelto - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Canta - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°003/2022 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha. Estado do Para'lã. através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 003/2022. 
PMM, lendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem Interesse na apresentação de 
proposta junto à Cama Económica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Municipio de Mangueirinha. Estado do Paraná. 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 83 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a reguiarização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA- PR. 
CONTRATADO. WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.230/0001.57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade, 
VALOR: R$ 16.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R51.400.00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.M 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PlQ DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n3  31.715.22110001.70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: RS 7.965.00 (sete n'.il, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 do Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor do Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

ON PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n o. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fin,s ltcivos, 
a ser qualificada como Organização Social na área deçd 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/IR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviaite Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO. Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SF4 GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa). Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n° 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. l' DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189.16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funciona), Secretaria Municipal de Administração 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID. portadora do CPF n 050669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Municipio. técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133 1  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 1 	/ 

-iecretá rio Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 670 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identi1ficador:92ACCCD0 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022.  

técnica do objeto ou da documentação apresntad - 	ro 
servidores do Município, técnicos da área, para auxilí., 
das propostas e documentos. 
Ari. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONM14N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Ideiitiflcador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR. da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de lO  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de l (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  225/2022 

PROTOCOLO N2  219/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 08.12.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de serviços 

técnicos em VALUATION, pelo método de fluxo de caixa descontado e pelo método de 

avaliação por múltiplos de mercado e avaliação patrimonial, com entrega de laudo de 

avaliação econômico-financeira conforme o padrão da CVM - Comissão de Valores 

Mobiliários da Empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 

Cordialmente, 

. 	J; .8 3; 
çjjiiano Ri eiro 

'residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de serviços técnicos em VALUATION 
pelo método de fluxo de caixa descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de 
mercado e avaliação patrimonial, com entrega de laudo de avaliação econômico-financeira 
conforme o padrão da CVM - Comissão de Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz 
Coronel Vivida Ltda., conforme especificações contidas no "objeto" do termo de abertura, 
conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações 
encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/10); 
c) Dotação orçamentária (fls. 11); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 49/91); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 92/99); 

Na sequência, através do ofício n 2  225/2022 de 08.12..2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 0  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

1 Art. 12  da Lei n2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32•  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

IrÇ_ 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Municípi@Trdo 

2 Lei n 10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, 111 a. 
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inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II. DA LEI 10.5201021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3 2 , da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contrataç '  
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definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1s1  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da LC no 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuiçã5- 

/ 
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Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
oizone,l.Vivida-,P 	os 09 de Dez,embro de 2022. 

í2Lííii 
Tiago Bern rdo Bugi 	Almeida 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  111/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  214/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA 

DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR 

MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM 

ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL 

VIVIDA LTDA. 

DATA: 12/12/2022 

ABERTURA: 27/12/2022 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  111/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  214/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  20/2022 de 19 de Maio de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 111/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 27 de dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO 
DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E 
AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA 
EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, conforme especificações contidas no termo 

de referência - anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/12/2022, a partir das 08h00qiin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/12/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  
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Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE 
AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE 
LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, 
conforme especificações contidas no termo de referência —anexo 1, deste Edital e demais 

anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 50.072,50 (cinquenta mil 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos admitidos, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cejs,  verificando se a mesma foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
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estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. 

6.2. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.2.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital, 

6.2.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.3. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.3.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.3.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.3.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. 
8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 27 de dezembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.4.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.5. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.6. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6 de 43 



Fis 

- 	 ° EL vi'J' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Lote  

Re,urno do lote 	 ui si çèz de oeicuo 

TraIr,eno elc,io 	 ío'n lrten1ef* 	rncdo gere IFPFOOP 3 

tulal 	 9e999i99999 

	

Q000n - Cortorme in mert 	nnc3ioric 

te* 

•afl.,., ,n,.r. 3900 

MAS CUIDADOW NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE ESTÁ 
— 	 APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 
identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
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plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

- 	 documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
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de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 27 de dezembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  111/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 43 



File 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 V%'J 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
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o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
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razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microem presas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

- empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contata com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
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julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS  AJUSTADA 
12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- mau 

fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
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licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital 
-
e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
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acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
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natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 

de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento 

no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

16.7.1. Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

16.7.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
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16.7.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

16.7.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência-Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência- Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

20.1. Os deveres e obrigações específicas estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. Das especificações para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 

10, 11 e 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 14 e 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Especializados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2209 3.3.90.39.05 

03.001.04.122,0003.2.006 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, ud/  da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

o 	25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
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com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão seraplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
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à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 19 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 23 de 43 



o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
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29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados, 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Cqmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  111/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de serviços técnicos em VALUATION, pelo método de fluxo de caixa 

descontado e pelo método de avaliação por múltiplos de mercado e avaliação patrimonial, 

com entrega de laudo de avaliação econômico-financeira conforme o padrão da CVM - 

Comissão de Valores Mobiliários da Empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

 

MÁXIMO R$ 
ESTIMADO 

 
MÁXIMO R$ 

Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços Técnicos de Consultoria na 
01 01 01 SERV 50.072,50 50.072,50 

avaliação da empresa Força e Luz Coronel 

Vivida Ltda  

(Cinquenta mil setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  70812022 do LC) 

2. Da Justificativa: 

	

2.1. 	A contratação dos serviços de consultoria em avaliação de empresa, está motivada 

pela necessidade de levantamento e análise do potencial valor de mercado e dos ativos da 

empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda, devido a abertura da possibilidade de venda dos 

direitos de capitalização da empresa. 

	

2.2. 	Justifica a presente contratação, ou seja, através dos levantamentos, análises, 

comparações e avaliação da totalidade das suas quotas, busca-se com a presente contratação 

a apresentação de relatórios e de um Laudo de Avaliação (Valuation) a ser elaborado por 

consultoria devidamente contratada, que servirá como referencial do preço base de mercado 

da empresa, bem como servirá para apresentar qual é o valor estimado das ações da empresa. 

2.3. Diante da necessidade de realização dos trabalhos indicados, e considerando que a 

contratação do presente serviço é de extrema importância para balizar os valores que serão 

estabelecidos para o leilão no processo de desestatização da empresa, justificamos a 

realização da contratação. 

3. Objetivo: 

	

3.1. 	Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço, tendo como objeto a 

realização de avaliação das quotas de capital do Município da sociedade empresária 

denominada Força e Luz Coronel Vivida Ltda. 
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3.2. 	Será entregue 1 (um) Laudo de Avaliação (valuation) juntamente com os relatórios 

elaborados que servirão de base para a elaboração do laudo, contendo a análise e avaliação da 

empresa, Força e Luz Coronel Vivida Ltda, contendo ainda o valor referencial da quota apurado 

para fixação do preço da mesma para fins de alienação do direito de preferência na venda dos 

direitos acionários, em processo de capitalização da empresa. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 50.072,50 (cinquenta mil 

setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas, corroborando que os 

valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

	

5.1. 	Da modalidade: Pregão. 

	

5.2. 	Tipo de licitação: Menor Preço. 

	

5.3. 	Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
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localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Disponibilizar as informações e dados necessários ao bom andamento dos serviços. 

6.2. Atuar de forma a auxiliar e participar do planejamento estratégico a ser adotado para 

cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos. 

6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.4. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.6. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

6.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

6.9. Encaminhar a Contratada, em tempo hábil, todos os dados necessários para a análise e 

emissão dos relatórios e laudo, por meio eletrônico, físico e outros que se fizerem necessários. 

6.10. Emitir a Ordem de Serviço quando julgar adequado, não gerando, a falta ou atraso na 

sua emissão, qualquer efeito consistente em penalidades ou prejuízos. 

7. Das Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local, constantes no edital e seus anexos. 

7.4. Fornecer os serviços que atendam integralmente as características e especificações 

consignadas em sua proposta comercial, além de toda legislação pertinente em vigor, bem 

como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade 

por sua integridade. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso na execução dos serviços do objeto, ou qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 
7.6. Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição. 

7.7. Apresentar organização técnica e administrativa que comprovem sua condição de 

habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados. 
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7.8. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição, salvo se 

decorrentes de informação errônea da Contratante. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos impostos e 

taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, bem como demais despesas 

decorrentes da proposta a ser apresentada. 

7.10. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

	

7.11. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, 

de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

	

7.12. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

	

7.13. 	Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

	

7.14. 	Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

	

7.16. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7.17. As despesas de viagens e estadias (hospedagens), quando fora da sede da empresa 
e as despesas de alimentação correspondentes serão de responsabilidade da Contratada. 

8. Deveres/obrigações específicas: 
8.1. Além de cumprir fielmente a Especificação Técnica dos Serviços, a Contratada se obriga 

a: 

8.1.1. Manter sigilo profissional sobre os trabalhos objeto deste Contrato, mesmo após o 

término de sua vigência, não podendo, sob qualquer forma, dar conhecimento a terceiros, 

direta ou indiretamente, mesmo resumidamente, de qualquer elemento, dado ou informação 

sobre o teor deste Contrato, procedimentos e atividades da Força E Luz Coronel Vivida Ltda, 

salvo se forem exigidos em virtude de ordem judicial; 

8.1.2. Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados 

com erro ou imperfeição técnica, desde que tais erros ou imperfeições não sejam decorrentes 

de documentação ou dados fornecidos pela Força E Luz Coronel Vivida Ltda; 

8.1.3. Seguir os padrões e normas de auditoria e consultoria internacionalmente aceitas, 

obedecendo, inclusive, aos requisitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como as instruções, 

normas e procedimentos emanados da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, além de outros órgãos; 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 
Página 30 de 43 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.1.4. Encaminhar previamente, com vistas à emissão dos Relatórios, as respectivas minutas, 

para que sejam avaliadas pelo Contratante; 

8.1.5. Manter o Contratante permanentemente informado sobre as atividades específicas que 

lhe forem atribuídas no âmbito da prestação dos serviços; 

8.1.6. Conduzir, com zelo profissional e com os cuidados requeridos, as atividades necessárias 

à prestação dos serviços, observando as exigências que forem feitas pelo Contratante; 

8.1.7. Participar de reuniões com os representantes e/ou funcionários da Empresa, e com 

pessoal do Contratante visando dirimir questões técnicas porventura ocorrentes e permitir 

um melhor acompanhamento dos trabalhos, em todas as suas fases, bem como o melhor 

gerenciamento deste serviço; 

8.1.8. Transferir, de acordo com a ética do seu ramo de atividade, todas as informações que 

forem solicitadas por uma nova empresa de consultoria designada pelo Contratante, na 

eventualidade de rescisão deste CONTRATO; 

8.1.9. Responsabilizar-se por qualquer infração do direito de uso de métodos ou processos 

protegidos por direitos autorais, respondendo por eventuais indenizações, taxa ou comissões 

devidas pela utilização ou violação de tal direito; 

8.1.10. Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão estar aptos a tratar de 

qualquer assunto pertinente ao objeto, junto aos funcionários do Contratante; 

8.1.11. A Contratada deverá atender, pontualmente, aos encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, inclusive àqueles relativos ao seguro contra riscos de acidentes de trabalho, bem 

como aos decorrentes da Previdência e Assistência Social, e pagar quaisquer adicionais que 

sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal, sendo considerada para todos os efeitos a 

única empregadora; 

8.1.12. Garantir livre acesso aos servidores e funcionários indicados pela CONTRATANTE aos 

programas e papéis de trabalhos; 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Especificações para prestação dos serviços: 

10.1. Elaboração do modelo financeiro: 

10.1.1. Análise e elaboração das perspectivas financeiras, orçamento e projeções de mercado 

da Contratante; 
10.1.2. Estruturação do modelo financeiro da Contratante, considerando: mercado, 

especificidades geográficas, projeções de faturamento, custos envolvidos e rentabilidade do 

capital investido; 

10.1.3. Projeções do número de clientes, receita, impostos, custos, EBITDA, lucro líquido, 
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necessidade de capital de giro e investimentos de longo prazo; 

10.1.4. Análise da estrutura de capital da Contratante; 

10.1.5. Apresentação e aprovação do modelo financeiro. 

10.2. Elaboração de comparativo por múltiplos: 

10.2.1. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da Contratante 

em relação à média de outras empresas; 

10.2.2. Seleção de empresas comparáveis do mesmo segmento para análise de valor da 

Contratante (se aplicável); 

10.2.3. Análise por múltiplos financeiros e operacionais para validação do valor da Contratante 

em relação à média de empresas do mesmo segmento (se aplicável); e 

10.2.4. Apresentação e aprovação da análise por múltiplos. 

11. Conclusão: 

11.1. 	Relatório final contendo: 

11.1.1. Premissas utilizadas no modelo financeiro 

11.1.2. Projeções utilizadas no modelo financeiro 

11.1.3. Análise da Contratante e do mercado 

11.1.4. Análise por múltiplos financeiros e operacionais 

11.1.5. Análise patrimonial da Contratante 

11.1.6. Resumo do modelo financeiro 

11.1.7. Valor da empresa calculado pelo método de fluxo de caixa descontado e por múltiplos 

operacionais e financeiros 

11.2. Apresentação do laudo de avaliação econômico-financeira aos sócios quotistas do 

Contratante. 

12. Prazos 

12.1. Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

12.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e 

os demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 2  14.133/2021, 

firmados através de termo aditivo. 

13. Dos Documentos Para Qualificação: 

13.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Estes atestados deverão conter as seguintes informações: 

13.1.1. Descrição do escopo dos serviços executados; 
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13.1.2. Data de início e término da contratação 

13.1.3. Carga horária; 

13.1.4. Cumprimento de todas as exigências técnicas solicitadas para a prestação do serviço, 

em nível satisfatório. 

13.1.5. O(s) atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, 

constando razão social, endereço, telefone, nome de pessoa para contato. 

14. Forma De pagamento: 

14.1. A remuneração dos serviços efetivamente prestados dar-se-á de acordo com o 

desenvolvimento e entrega das etapas estabelecidas neste termo, conforme preço 

estabelecido na proposta da empresa vencedora. 

15. Condições De Pagamento: 

15.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

. 	15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

16. Da Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

17. Da Anticorrupção: 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
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que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

18. Do Sigilo: 

18.1. As PARTES se obrigam a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações 

utilizados durante a execução dos trabalhos objeto deste Contrato, não podendo, de qualquer 

forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros, de informações confidenciais 

trocadas ou geradas entre si, exceto nos seguintes casos: 

18.1.1. Quando o Contratante expressamente e por escrito concordar com a revelação de 

informações confidenciais a terceiros, hipótese em que será obrigatória a assinatura de 

Acordo específico para este fim entre as PARTES, anteriormente à divulgação das informações 

confidenciais; 

18.1.2. Quando as informações forem de conhecimento público comprovadamente notório 

em data anterior à assinatura deste Contrato; 

18.1.3. Quando as informações se tornarem de conhecimento público, sem que caiba a 

qualquer das PARTES direta ou indiretamente a responsabilidade por sua divulgação. 

18.2. Para fins do presente Contrato, a expressão "INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL" significa 

toda e qualquer informação resultante de pesquisa, desenvolvimento técnico, projetos de 

instalações, campanhas mercadológicas e atividades comerciais anteriores, atuais e futuras 

das PARTES, revelada, fornecida ou comunicada, seja verbalmente ou por escrito, em forma 

eletrônica, textos, tabelas, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, plantas e qualquer outra 

forma, de uma PARTE para outra, no âmbito do presente instrumento. Serão considerados da 

mesma forma quaisquer documentos aos quais estas informações sejam incorporadas ou 

refletidas. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 

19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração e Fazenda, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552/21, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Administração. 

19.3. A Secretaria de Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Ricardo de Souza 

Centenaro, Decreto n 2  7.823/22. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Secretaria de Administração 

	
Secretaria de Fazenda 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 	
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  111/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  111/2022 

A 	Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua, n 2 , CEP: — na cidade de—Estado do, telefone ()_-

por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	RG n 2 	 , DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros 

eautênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na situação 

de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 	
j 

Carlos Lopes 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  111/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  111/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Carlos Lopes 
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Página 37 de 43 



I 

'Is 

,4 ÍPjo  

(Fis :.. 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  111/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  111/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 	VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO 	TOTAL 

MÁXIMO PROPOSTO 	PROPOSTO 

R$ R$ 	 R$ 

Contratação 	de 	empresa 	para 

Prestação de Serviços Técnicos de 
01 01 01 SERV 50.072,50 

Consultoria na avaliação da empresa 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  111/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  111/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado ...................., 	CEP( ............... 1 1 	inscrita 	no 	CNPJ 
sob 	n. 2 	............................................, 	neste 	ato 	representada 	por 	seu 

representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e 
RG n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às 
normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 
setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO 

MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM 

ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA 

CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA 

LTDA, conforme especificações contidas no termode referência - anexo 1, do Edital e demais 

anexos, de acordo com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE 	ITEM 	QTD 	UN 	coD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	
VALOR 	VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ 	 R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ ..............., totalizando a quantia de R$ 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 
de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- 	 As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 
Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Das especificações para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 10, 11 

e 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Da forma de pagamento estão detalhadas no item 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - serviços Técnicos Especializados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2209 3.3.90.39.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
- Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital,no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

Carlos Lopes 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespond ente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 

no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Carlos Lopes 	 k 
Secretário de Administração e Fazenda 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 19 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Carlos Lopes 
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MUNICFPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE 
FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE 
MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 14 de dezembro de 2022 até às 08h00min do dia 27 de 
dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de dezembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 27 de dezembro de 2022, VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 50.072,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 12 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  111/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 214/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO 

DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E 

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA 

EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/12/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/12/2022, às 09h00min, 

LOCAL: wwwiicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 50.072,50 (cinquenta mil setenta e dois reais e 
cinquenta centavos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2022. 

) 4Ç 
\uIlano Ribeiro 

Presidente da C 	issão Permanente de Licitação 

 2. 
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1 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	\ 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° icitação/dispensa/inexigibiidade4 111 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

W 

Numero edital/processo* 214/2027 

Descrição Resumida do Objetos CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION PELO MÉTODO DE 

FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR 

MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA 	
/ 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 50.072,50 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 1211212022 

Data Abertura 27/12/2022 	Data Registro 	 12111212022 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 	 12112/2022 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não ' 	Percentual de participação: 	0,00 

1 Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entIdades. 

Para maiores informações, consulte o si'" da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMuDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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MUNICÍPIO DE üí0,   CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações - Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 15 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispenso 	Leilôo 	Pregão 

Pregão Eletrônico n°  11112022 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION. PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA DESCONTADO E PELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO 

POR MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA CONFORME O 

PADRÃO DA CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA. 

Anexos 

P Digite aqui para pesquisar 

a 49. 

s 	IJ•i 	. 
1 



4 DIÁRIO DO SUDOESTE 
3  de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 

Edição n°8286 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Na19,2022 
O Município de Pará Branco torna público que fará realizar, is 09 horas do dia 
16 de janeiro do ano de 2023, na Rua Caramuru, Centro n0  271 em Pato 
Branco • Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local Quantidade e Prazo de 
do Objeto unidade de execução 

objeto medida (dias) 

Sede Pavimentação de vias em CBUQ 28.745.1(1 m2 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edita] e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@patobranco.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados á Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados -Telefone (46) 3220-1566. 
Pato Branco, 12 de dezembro de 2022. 
Thais Love 'Presidente da Comissão Permanente de Licitacões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

TERMO DE RIETIFICAÇÁO 

MODALIDADE Presal. EI.116.11. .' 109f2022 

PROCESSO N'. 24812022 

OBJETO: Reg:sl10 Os oiço pa ra çç-/IOI.çao ao pessoa  rufidéca  poa  oseç.Ioe,Oo, sob OooI.odo VI 
comiu-li.1 (ci,tsei S.10). w acorde wm a ~ os~!,~çóes do cotar o seus a os, 

O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ. pcir OlOR da 'RI '00005050111, 'os5. no uso  da suas 
oI060.çOss legais ,.50Io.: RETIFICAR os aios os Poçosso Os LoOoçAo o' 240/2022. PIao EAVO,000 
10512522.095 Raiais  000/3 VI0000I,000, 0001:0100 polo readcq,aç4o "O :,:001IR1011IO OO,,o003I100. «$5 o' 
IA OOI5401OIM na. podosá O., ROIIP1100 PAI 1100Ia-ROM aos O/a-OS p4/50.000ID5. 

1. Fio. .00l.Mds o Ilisann 7.1. 4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR do ANEXO III do 

d.d.,oO. 7° O'flod,0C0oO0O.DO.00AAsP-Oia0o.N01oRO5 

2. —Iii-dirl.a.t.d..bart-- ... binirintri, ti.. propostas pais ti. 09,00hs do  dia 23112a022. 

A boI 40500540 0002001-5* no ,0401,oOlç.00 os I31122022. que .504 d1.Ø000osi RO p191', 

PREFEITO MUNICIPA 

PREFEITURA MIUNI~1...DE-PALMAS. 

AVISO DE UCITAÇAO 

LICITAÇUO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATE 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA NICROEMPRESA. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 45, DA LEI COMPLEMENTAR 12312006. 

PROCESSO N- 252/2022 
MDd.Ild.d, do II0II.çàs: PREOAO ELETRÔNICO N' 1010022 

O RO/OOIPO do P.IodN Es/AOs do P.,.o4, TORNA PUBLICO os. interessados Voo 0010410 
PICOsONO 0, I.01.ç5o n. 500.10000 ao PREGÃO ELETRÔNICO a-. 11112022. 001110/00 ON000INOAÇ005 
desta 000400, 100 00110IÇOMN 6.0520 lIA CAIOI 8 NONO 00ONDo. ORAdO à 00.1.040 50 IVA MENOR PREÇO 
POR LOTE". 

MI 5Ào, 

09:1542 dl. 27II212022 

CR 	 COTO: SISO .i.I,O,oço . 05± COMPRAS: ~estiro5o 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

VALOR MÁXIMO RI 874.403,52 (ae000RtDo .00100750 O 90iI0 CII. quatrocentos 0000,5100 trila  /s.s 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE. 
POIS j:II50O00AU o .I.,N.000çao dos Pi090NION .510000/0050 ootê,o do '/000 P7000 PAIOl/lo/A Ao 
ooBeT000as os espeçAlooçdes TOVIOCOR de/sido. 7,0 Edeal 

OBJETO, Aa,os.çMx do 6:1. 075001070, p,10 051120540 dos 00005 O, odooaçGo .s1ooI,I e os'so'o l,,100l070I2i e 
.000 0.5.00 ,Np000Is, p210 O:Ilp.Çdx 00 000/0100 a. 2023.00 000150 00711 os oopoxVo.çO.. 000004)0 

0,0,00000 ROSA. Local Do,, iI7lsoloçSTS D:olsio Os LRV000RO- Rua Dl. RssoIdO RASAR 0/13,010. a-VOO 
O' o,,007. sala dl5. Canino. P0PboS- PR. I0I0ICOo)46)32O3-7OOO-S:IoRRR,.0711o.O1.ORo.5p,,0955 

DZCSZTO 5' 9012032 
DATA 12/0212033 
0011I7LA: ESTUBELOCE NORMAS EPROCEDIMENTOS DE DISTRINVIÇAO DE AULAS PURA La-rAÇAS 

DE PESSOAL EPITWO DO MAGISTÉRIO PUBLICO DO UIJ1IICIPI0 DE MAInOPOUS'. 

500b010I5o1aInteirara. 00.70.42., O7ADC7,0 w da #~705eOoI11000dOl,000IEI ,1001: do,*oo,osa- ,oe 

—miintorpolu v e. b, 
ed,IMod, d. 0002I2020.,0500,1o.R070.00bIob/7A.40IAIOdlloMb'sO/1011, 010001,000IIDO1 07505(00210 

MUNICIPIO DE NARIÓPOUS 
DESPACHO - CPL. 1. Tendo em vista a Decisão de Recurso Administrativo dá-se 

prosseguimento ao presente processo Iicitatói'ío Tomada de Preços o' 1412022, 

designando o dia 13 de DEZEMBRO de 2022 as 14h00, na sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Mariápolis, localizada na Rua Seis, o' 1030, centro, para 

abertura dos envelopes de proposta de preços. 2. Diligências necessárias. Manópolis, 

12 de Dezembro de 2022. Leoni Espedilo Sasgaletli - Presidente. Francisco Valdomiro 

Bueno- Membro. Bruna Almeida Zanlooski - Membro. 

MUNICIPIO DE COOPINZINOOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

1.100010050. P,.g0o. CASA a- I32I2s22, FORRO. EIsBe0555. Local: OPOR 1000750000091.0.1:0:111 042 
40 1:1.10540: 01. 25 dl dezemb ro Os 2022, 0,08:00 1,00.1 hooDo. ObjMR: ARI5005$o 5. EqoIØOROIRO 
Agoolo 05.5 Colado,. DO 005009005 E. 00024210.0 AO CO3INIO20 0' 40412021.080000 Eqo,poo"0s 

P.,111000/,ION. 050, oAoAexdl IxIOÇOR: 0380.000,00.0.5408 Ssoo*O.o1. à OSPR$OÇGO dos 01.1055.400 

no POdO do Prefeiturado ChxpiRaorSTo. 0140*040 UcOsçõis . Cs,*00s. R0 M.goA P01000 00008,ri-

3.811 - Cloopo.zi.VixPPR. ou no 040, «os ol,00.AAPAu.07.400.b' hrloo.loçO.s pois lo-o 1461 0242-0604 

( 
L ' 

AVISO 00 LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA, PROCESSO UCITATORIO 5' 20412*32-PREGÃO 
OLETRONI000I'10713022 

O 0000/ 000 POAI/05. E,ld(o do usaria atra- 00 P00000 RaspA. IDO/O PIORO 5.100 peocsso 
LICITATÕRIO N' 22312022. PREGOCI ELCTVÔIIICO 9' 10712022 00,1,  ROl 0505000505004000 para 00a29 
OsTOoSRl670do2Rfl.5509 1505 inorgro loodi) IR decla rado como DESERTO 011005711 psI000osAoo,o 
do p,Io,oss.dxs7o 00710070.2 , 000 de/e do sbolla-se «CoSO/oVo do. P1RPOS1iO 5010 de 2E12I2022 4. 
01:000.. 

O EalA. 50115011050500 PIODiRSR  i/O 11/0910 oN/o,5o d,spsb:oos /0 .00 ODOR p115 pi 905611010005 
P5001 do 0100lsp.SM001&o Ibioç005.. lo, Coo/Ao (06) 3263-1000 

OBJETO CROS705OÇOO do OelpROO .,p.oI,Co.d. 70 lxs,oCA,.elo do p1070507, paira 70,100, 
0000,040 do ORp0000r,eoeio de 0090110110 dos.x,.Iarl. do inhoosPol,., O,b.eI.Roi 1,0761. 5. 
PoDABopo M050lolpoS do PARo.. 4,007,700 com 0500P.OIIIOOÇ600 000000100012.....05. 

Palmas. 12 do as001rom 002022 

useiclPto DE MARIÓPOLI$ 
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL n' 5012022 - GP, 
CONCORRÊNCIA n' 612022. MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS E'A PROPONENTE Cepo Engenharia 
Ltda. :rs001Ia 010 CNPJ o' 04.404.00010001.09, irscrrç2o estadual n' 90652404-53. AR ora em diante 
denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação do empresa para execução de obra do 
Pavimentação AulálAca em CBUO em trecho da Estrada MP-107. Von liga os moToclpios de 
MairópoAs)PR e Falo Branco/PR, de que Data o Convênio n' 118I2022 SEIL lImado p.srto ao Governo 
do Estado do Paraná, C001Drme projeto ooeCur/vO AR ImplanlaçSO. planilha de serviços, 11001100510 
desaiãoos, C101tO9la11tO Soco financeiro. VALOR RI 2.177.752,95 (DÁS milhões CerVo e seIROId e 
sete mil setecentos R oorqoentae dois reais e noventa e CInCO centavos). PRAZOS: Os serviços 
deverão ser nicados em até coco dias contados do recebimento da Ordem de Serviço sob peora da 
empresa contratada ter 001000(0 rescindido e responder na forma da Leio' 8066)93. Se  contratada 
deixai de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze das corridos Contados da data da 
assinatura da rriesrna pelo representante do MuTICipIO, dar-se-á inicio da contagem do prazo de 
execução. A contratada terá um prazo de 100 (cento e oitenta) dias, contados a passo do aceiro da 

Ordem de Servo expeó'ela pelo Si. Prefeito. para a exeCUÇÃO Integral dos serviços contratados. O 
período de vogénso Contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato. O prazo contratual poderá ser pronogado, em conformidade com deposto no art. 57. § 1' e § 
2' da lei 8.666,93 e suas alterações. O recebimento dos serviços, após sua execução • conclusão, 

obedeCerá ao disposto nos artigos 73 o 76 da Lei 0.666193 e suas alterações. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO Será observado o prazo Cc olá 30 (Dota) dIas, para pagamento. contados a parto da 

data Oral do período de ad:rnplemerto de cada parcela, co,rdicl000nte ao pagarseeto do Governo de 
Estado do Paraná. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 11.01.26.082.0023.1,0'1 - Pavimentei de 
Espadas - Natureza da Despesa 44.90.51.00.00 - Obras e Instalações - Fonte (000) - Recursos 
Ordinários Livres). Despesa 970. Valor soe será repassado polo Secrel010 de lnfraesu,atura e 
Log)ssca - SEIL: RI 1.100.000 00 (Um nullo2o e cem mil reais) à contada dotação orçamentaria 0 
77.04.26,782,11.6306 - Fomento Rodoviário. natureza da despesa 5  444042.01 -AuoIio a Mun'eíploos 
- Fonte de Recurso n' 100.101.125.147. Valor da contrapartida do Municipio OS 1.177.752.95 (Um 
milhão cento e setenta e sete mil novecentos e cinquenta e doe reajo e noventa e cinco centavos), 
dotação OeÇalrnOnlãfla 00  sl.Or.26.702.0023.t .0 01  - Paeonerttação de Estadas Vicola.s - Natureza da 
Despesa 44.00.51.00.00 - Obras e Instalações - Fonte de Recurso )000). CLÁUSULA DÊCIMA. 
CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO:  A Divisas de Serviços Rodoviários fiscalizará por seus 
agentes, ou por terceiros oedersciadoo a execução das obras Bserviços e demaN ações que se 

fizerem necessánas a lan de garantir integral cumprimento e observância doa normas técnicas, 
administrativas e legais regentes do contrato forrado, aprovado por luncionárlos da SER, e do DER-PR. 
TÉCNICO RESPOSAVEL PELA OBRA E DO PREPOSTO: O técnico responsável pela obra soei, 
G000ge Leandro dos Santos, indicado pela Contatada. FISCAL DA OBRA: A Administração indica 
como fiscal da obra o Engenheiro Cl Bruno Gustavo Klein, CeRA n° 1346100 PR do Departamento 
de Plaoeprnnenlo e Pooietos. GESTOR DO CONTRATO: Sandro Silveira. DO FORO: Comarca de 

C)euelãnda. estado do Paraná. ManApolos, 09 de Dezembro de 2022. Prefeito Municipal, Mario 
Eduardo Lopes Paulek. 

MUP4ICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N' 212022. Segundo Termo de Aditamento as Cerrlr.Oo do 
Prestação de Serviços de Transporte Escolar s 35120221GP, que entre SI celebram o Munic ípio de 
ManApolis o Wilson Antonio Ma)ict,eski . ME. Ira forma que segue. Pelo presente Termo. de um lado a 
MdNIC)PIO DE MARIÕPOLIS. neste ato representado pelo Prefe ito Munliapai, Mario EeJaIdO Lopes 
Paulelo, de ora em diante denominado CONTRATANTE e do aSAS lado WILSON ANTONIO 
MALICHESCI - ME, pessoa juríd i ca de direito prIvado, inscrito no CNPJ n' 07.381.054I0001.93. 
Inscrição Estadual n' isento. de ora em diante denominado CONTRATADA, estando as panes 
sujeitas as normas da Lei 0.600193 e suas alterações sobsequeotes, ajustam o presente contrato em 

decorrência da licdação realizada através do Pregão ElenUrtico n°  35022. que rem por objeto do 

presente tenso é a contratação de empresa para prestação de seeoçus de narrSpoele escolar. 
Cláusula Primeira - Do Aditamento: 1 - Da Alteração Contratual: aI Do Fundamento Legal: O MOvo 
de valor em questão será realizado conforme previsão contida na Cláusula Quinta do contrato e com 
fundamento no art. 65. inciso t, alínea 5. dc §1'. da Lei n° 8.606193, sendo que os interesses da 
Administração notaras sondo dooldarnerle resguardados, Vejamos: 'Art. 65. Os contratos regidos 

por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justíficatívas, nos seguintes casos' ...1  
unilateralmente pela MrsinisOação' ...lA) quando necessária a modificação do valor coe/labIAl cem 
deÇORÔRCIO de acréscimo os diminuição quantitat iva de seu objeto. nos Omoteo permitidos por esta 

Lei .  ... § to O contratado fico obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se lacrem nas obras, serVIços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) AS 
valor inicial atualizado do controlo, e. no caso particular de reforma de edIlICIO 56 de equipamento, até 
O liotsle de 50% )cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 5) Da DOIvDiOa quanto á Matéria sob 
Exame: Quanto à malena sob exame, vejamos o posicionamento do E. STI 1. É licito à 
AdnrlolSpaçãd Pública proceder à alteração unilateral do contrato cm duas hipóteses: a) quando 
houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica, (5) quando for 
necessário a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 02 diminuição gua/TÃtabou 
de seu objeto (Lei 8.6003. ao. 05, 1, a e 5). 2. O conSolado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

cond ições cOrloatuals, os acréscimos ou supressões que os fizerem necessárias nas obras , SeNços; 

ou compras, até 25% do valor iniciai atualizado do cont rato, e, no caso particular de leloerla de 
edifício ou de equipamento, 0160 éanoto do 50% para os seus acréscimos Lei 6.666193. ao. 65, § l'l. 
1 O podem de alterar unilateralmente D ajuste representa uma prerrogativa á d.sposição da 
Administração paro concretizar o interesse público. Não constitui em arbitrariedade nem fonte de 
enriquecimento ilícito. 4. A modificação quantitativa do valor contratado )acréscirno'supness3o) deve 
corresponder, em igual medida, á alteração das obrigações dos suiecos da relação polAca 
)Administração Pública e particular), ou paU, a variação do preço deve guardar uma ralação direta de 
pmuponcxonalidade com aumentoldemrvru:çào do ob(eto, sob pena de desequáibnio econõnlicu-
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da peopr(a licitação.' )Resp r° 606.87011RJ, Rei. 
Mm. Denise knvda, 1' 7., j . em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007, p. 492). (91/o nosso). Cláusula 
Segunda - Da Justificativa: O ato adrnloisDat700 pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, 
porquanto: 1 - há previsão contratual para tanlo, conforme se nona) da Cláusula Quinta (Ref.: Da 
alienação de preço e reajuste). II - há disponibilidade orçamentária para tal lAn, com precisão 
05poOiTRO lo PC/,. USO o LOA, ovo registra, 000101 dos despe- ceer oçlms sol-oiço. a. ter-1—.
pessoa juríd ica [Cód igo 33 no 39). III - Conforme protocolo feito pelo Departamento de Educação 

houve um aumento da demanda de alunos na linha alterando a rota paro que os educandos tenham 

melhor acessibilidade e segurança da zona rural até os eslabelecrirrentOs de eosino. IV- o Lei n° 
8.606193, em seu ao, 65, i nciso 1. alínea 5, c/c §1, autoriza asua celebração. Cláusula Terceira 'Do 
Valor: 1.0 valor certo eajustado do contrato que era de R$ 66.016,80 (Sessenta e seis mil dezesseis 
reais e oitenta centavos), passará a ser RI 60.092.00 (Sessenta e oiro mil noventa e dias reais). 
Aumentando o valor total de RI 2.076.00 (Dois mil e setenta e seis reais). Totalizando e 
quilometragem diária para o item r de 98,4 km. MaAopolis, 06de Dezembro de 2022. Vunicipio de 
ManApolls - Contratante -  Mano Eduardo Lopes Paulek- Prefeito Municipal. 

MONICIFOO DE OOR000L «SODA - uone,sro DE poBucuçAs 
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22 
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..:v ' colono oi/ooaoaa 001010 Mulne'RSl o' 3063.082600 malI ao 2021. 
ogoAnoniOdo p000 (p,o,olan' 7600, do la ao5hvOo Olor 

MUNICIPIO DE MARIOPOLO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Na  212522. Segundo Tonnss de Ad8amenle .o Contrato de 
Empo.'dodo pon Pr.ço Global n' 22120211GP. que entre s1celebram o Município de Mandpobs eFE 
Engenharia e Empreendimentos LIda - ME, na forma que segue. Pelo presente Terma, de um lado o 
Mun'sipis de MoriApolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes 
Paule'e, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado FB Engenharia e 
Empreendimentos lida - ME. pessoa juiridica de direiso privado, CNPJIMF n' 18.522.02510001-10. 
lnscnçào Estadual n' 90039983.00. de ora em diante denominado CONTRATADA 187100 certo e 
ajustado a execução dos serviços, adiante especificado. ruga licitação foi promovida através do Edita) 
de Tomada de Preços n° 212021. que tem por objeto a contratação de empresa para execução do 
sOla de reeitalização de acessos ao Parque Municipal donaldo Worss, com área de intervenção de 
1.487.29 nA (um mil quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados e vinte e nove centímetros), 

coeloeme Contrato de Repasse n 08796012019 Ormado junto ao Ministério do Turismo, de acordo 

Com cnonograma. planilha de serviços e memorial descritivo. Cláusula Primeira - Do Aditamento: 1-
Do Aditamento' a) Do Fundamento Legal - Lei o' 0.666193: O Aditivo de valor em questão será 
realizado conforme preoi58o contida na Cláusula Décima Quarta do contrato e com fundamento no 
ao. 65. inciso O, alínea b. efe § T, da Lei n° 8.666193, sendo que os interesses da Administração 

esta,ão sendo devidamente resguardados. Vejaones: 'dat 65. Os contratos regidos por esta Lei 

poderão ser alterados, com as devidas justificain,as, nos seguintes casos, ...  1 ' unilateralmente pela 
AdInifllsttOÇOo' ... b) quando necessária a modilcoçào do 00(01 contratual em decorrência de 
acréscimo ou dorsnvição quantitativa de seu objeto, nos limites permisdos por esta Lo..... § 10 O 
contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas cundiçOes c000aloais, os emAnAmos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por Cento) do valor inioal 
atualizado do contrato. e, no cano parrcvlar de reforma de ednicio os de eqv:pamento, até o limite de 

50% (cinquenta por certo) pana os ocos acerisoonoo. b( Da Doutrina quanto á Matéria soA Exame: 
Quanto á matéria sob exame, vejamos O posiceelamerro do E. STJ: 1. É lícito á Administração 
Pública proceder á alteração unilateral do contrato em doas hipóteses: (a) quando houver 
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica; (5) quando Ir 
necessário a modificação do valor conoxtuat em decorrência de acréscimo co ditrinoção quantitativa 
de seu objeto (Lei 8.666193, art. 65. 1, a e 5). 2. O contratado fica obrigado a acoitar, nas mesmas 
condições ConDabein, Os acréscimos os supressões que se fizerem necessárias nas obras, serviços 
ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do cor/trato. e. no cano parõcular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos (Lei 8.666193, ao. 65, § 1). 
3. O poder de alterar unilateralmente o (Viste representa uma prerrogativa Ã dsposição da 
Administração para concretizar o Interesse público. Não cornribul em arbitrariedade nem bote de 

eeeiqseciirterto i lícito. 4. A modificação quantitativa do valor contratado )acréncero)supreusao( deve 
Corresponder. em Igual medida, á alteração dos obrigações dos sujeitos da relação juridica 

(Administração Pública e particular), DII upa, a varação do preço deve guardar uma relação direta de 
proporcionalidade soer aumento/diminuição do objeto, 500 pena de desequllbnio económico-

financeiro, enriquecimento som causa e frustração da própria licitação.' (REsp n' 666,876)92. Rei. 
Mio. Denise Arruda, 1' T., j . em 12.06.2907. DJ de 28.06.2007, p. 4e2). (grIfei). Cláusula Segunda - 
Da Justdcabva: O ato administrativo pretendido pede ser praticado sem maiores entraves, porquanto: 

- há previsão contratual para tanto, cenfoome se extrai da Cláusula Décima Quarta (Ref.: De 
Reajuste ou Rtetação do Valor Contratual). li - há dnpoo:bIliJade orçamentária para tal fim, cem 
previsão especifica no PPA. IDO e LOA, que registro o valor das despesas com manutenção e 

conservação de bens Imóveis (Código 33 90 38). III - contorne Parecer Técnico emitido pelo 
Departamento de Engenharia esle atestou que o odc:vo procede devido a necessidade de serviços 
extras paro requaoro de piares dos portões de entrada, como ctlacesco e reboco. IV - a Lei n° 
6.660193, em seu art. 65. inciso 1, alínea O. dc § 1', auloxiza a sua celebração: Cláusula Terceiro -Do 
Valor: O valor cento e ajustado do contato que era de RI 247.157,34 (Duzentos e quarenta e sete mil 
conto e cinquenta e nele leais e Dieta e quatro centavos), passará a ser de 01249.357.34 (Duzentos 
e quarenta e nove mil trezentos e cinquenta e sele reais e Pinta e quatro cenraoos), aumentando o 

ealor de RI 2.200.00 (Dois mil e duzentos reais), sendo a porcentagem aproximada de 0,89 % do 
calor contratual. Masiópol:s, 10 de Nosenrbrn de 2022. Município de Mariõpol.n - Contratante - Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICIFIO SOE CO51150L S'PolDA ESTADO DO PARANÁ 

LEI ai' 328912022, de 87 de dezembro do 2022, Sémota: Aorur'iro e Eser.'usio'o Municipal 

abrir crédito adicional suplementar se valor do OS 3.633.006,08. o incluir ações .onçomenrariao, 

odor rubricas do desposou, bom ceosvo os fontes de recursos a elas vincu ladas e os ersprooiu'ols 
valores nas Leis Municipais 5' 3116612021 IPPA 2922 a 20239, 5°  307512021 (LUO para 2022) 
e n°  35 1512021 (LOA pais 2022. .4 publkoçio no éaoose-o da 0112 odo,,o .es-oaoea.oi dvopoejo'.-I oz 
egslzeoo eodoel9'a ad,eeleka: hRRl.tnv.vs..dIoo'Iuo,eoslpl7al.,', , ol.Vr/oma/ - o-x.ofaos o'aoe.onloadr pairo 
Lei Moodplpo/ n' 3063. de 26 da osoiz d. 2051, meu/AMaciada polo lOas-osso o' 7011. da 14 dejoléa 
de lUZI 

MET4OCIPIO De CORONEL Vivi ns ESTA DO 011 PVRA'lío 

Deuo'nlo 503002422, 4. 02 de dezembro  do 2622. Súlrvl.: Ahmn ('ondllv Adicional SupInorelornio 
lVtOe lo ES 3.1:33.00l1,IOI. '0 publkav'ãu' «a i.nlo'gno der atos .,i.. —orim s-aa diopenlml eu opgoinlr 

cooea-çoederndsipo.: 1IIVI:/ o 0S.,liali,IO,ilSil P111115 110 111' - o'onjinm PzsrarInalo pelo leI 
.Nloeivlpat e' 3063, de 21 da maio de 2021, nnouioe,nnIodv pelo Li cs'naule 7691, da 14 de folho do' 
5050. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P6 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO cor rr1l2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÉNCLA 
ODiaro: CCNTRATAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM VALUATION, PELO MÉTODO DE 
FLUXO DE CAIXA DESCONTADO O POLO M(T000 DE AVALIAÇÃO POR MI)LTIPLOD DE 
MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. COM  ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO 
ecoedÕMlco-FINAC4cEesA CONFORME O PADRÃO DA 0V/bê - COMISSÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA. Início do cadastro dos 
propostas: o 04*111 das OaInODlnio do dia 14 de dezembro de 2022 até ás OOhOOmin do dia 2740 
dezembro de 2022. Abertu ra das ~elas após as OeIrOOmin do dia 27 do dezembro de 2022. 
lelos do disputa da preços és 0911001100 do dia 27 de dezembro do 2022. VALOR MÁXIMO 

RI 50.072.00. Prazo de o'opéno'ia: 12 meses. Os procedimentos para acess o ao Pregão 
ElelmOelco estão d.spOoiceis 00 site oowo.l,citacves -e oxm.br. O nA.tal está dooponioel nos stes 
o'onn.oarnneicroldo.o,,soç.bn ou aomx,lio.tacoos-e.co-n,b,. (nlonmaçAes: (46) 3232-6300. Coronel 
Vioida, 02 de d,zembro do 2022. JuIiaox Riboino, Presidente da CPL. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Na 4412022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ONera' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇAO, 
IMPRESSÃO DAS GUIAS E MONTAGEM DOS CARNES NECESSÁRIOS A COBRANÇA DO 
TRIBUTO MUNICIPAL. IPTU . IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DO EXERCIdO 
FISCAL DE 2023. ATENDENDO AO NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO. 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. lotos do 
0.4.500 das propostas: do publicação Osso,. Término do cadastro dos proposto,: ás 00000 do 
dia 20 de dezembro do 2022. Disputa de lances das 00h30 ás 14h30 do dia 20 de dezembro do 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: RI 10,081.00. Prazo do entrega: 15 (quinze) dias. contados a 
partir do entrega dos dedos para confecções dos oomés. Os procedimentos para acesso 
Dispensa ElerrOniça estão disponíveis no sire u/o'e SI 1.o,o.b,. O edITal está d isponível nos soes 
açow,coeOorefvi'oldO.Dr,aOn.Sr ou usrssn14l orSIO. l000rmoçOos. 1461 3232-6300. Coronel Vivida, 12 
de dezembro da 2022. JuI'oano Ribeiro, Diretor do Departamento do Compras e Património. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE ALTERAÇAO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇO N°  01612022 

Fica acrescido noitem '7.0.00ALIFICAÇÀOTÊCNICA'. asouog6noasconIonmeabaixo 

7.5.9. A licitante deve estar em conformidade, ou em pleno processo de adequação. á Lei n' 
13.709, de 14 de 050500 do 2018 . Lei Geral de Promoção de Dados Pessoais (LGPD(. 

de apoio á coerlormidade cem o LGPD, sob penas da lei, oap, comprovem a utilização e 
cumprimento dos princíp ios e obn'gace.s disposlos na Lei o' 13.70012010. Dando necessário 

onda que o boiranro possua em sou quodro proOssorlol. 050ronn, 051. 41 da Lei o 
13.70912010. um profissional capacitado EooçaPreo000 pelo tratamento de dados. 

7.5.70. Não será 50110,/edo sola técnica, p05400 o SOdOnle deverá preenolnor a 'doclaroçdo de 
I000bimenoo e acosso a documentação' (AneosVI), oonlonmo recomendação do Tribunal de 

Coctas do União )TCU(. AIs) empresa(s) quetivolloml interesse poderão realizar «sino in toca 

juntamente com o físcei de eoecuçdo.  A visita deve ser pre-oqendoda através do telefone 1401 

3252-8000 o deverá ocorrer conforme disponob.Ild000 do servidor do Departamento de 

Engenharia. 

Permanecendo ,n011x,000S as domais condições 0000Ianres do Edital escoo enouvo, bom 
como adota O, 06071v/a do certame para o 4.0 Sede Doo.enbee da 2022, lo 10:00 hec.B. 

Claoetandia, 12 de Dezembro do 2022. 

LOCIA JACINTA PRE000 PONtAL 
Presidente CPL 
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Assistência Social - SEMAS, Departamento de Assistência Social, a 
disposição da Divisão do CRAS. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n o . 

001 de 30/05/2022, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam. o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°, As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Øgistre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:2FC5BB5F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DISPENSA ELETRÔNICA 44/2022 

AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 44/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, IMPRESSÃO DAS GUIAS E 
MONTAGEM DOS CARNÊS NECESSÁRIOS À COBRANÇA DO 
TRIBUTO MUNICIPAL, IPTU - IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO DO EXERCÍCIO FISCAL DE 2023, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE 

ECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
UNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das 

propostas: da publicação deste. Término do cadastro das propostas: às 
08h00 do dia 20 de dezembro de 2022. Disputa de lances: das 08h30 
às 14h30 do dia 20 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 10.88 1,00. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias, contados a 
partir da entrega dos dados para confecções dos carnês. Os 
procedimentos para acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identiticador:78593DED 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°111/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 111/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EMVALUATION, PELO MÉTODO DE FLUXO DE CAIXA 
DESCONTADO EPELO MÉTODO DE AVALIAÇÃO POR 
MÚLTIPLOS DE MERCADO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, 
COM ENTREGA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA CONFORME O PADRÃO DA CVM - COMISSÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS DA EMPRESA FORÇA E LUZ 
CORONEL VIVIDA LTDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 14 de dezembro de 2022 até às 08h00min do dia 
27 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 27 de dezembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min 
do dia 27 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
50.072,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

o, . 
Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 	 u,
1  

Presidente da CPL. 	 e/ vida 
Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 139247CF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO NISSAN 

RETIFICAÇÃO 
No Edital e Anexos; PROCESSO LICITATORIO SOB N° 206/2022; 
PREGAO ELETRONICO SOB N° 102/2022, publicado no diário 
oficial dos Municípios do Paraná; no dia 13-12-2022; decide: 
RETIFICAR O EDITAL: 
ESCLARECIMENTOS 	 REFERENTES 	 A 
QUESTIONAMENTOS FEITOS PELA EMPRESA NISSAN: 
Recebido; 
As revisões das manutenções serão custeadas pela administração; 
As rodas de liga-leve, como o próprio nome revela, são mais leves, 
como elas são mais leves, há uma redução significativa do desgaste do 
sistema de suspensão, da frenagem e dos amortecedores.E bastante 
perceptível o quanto asrodas de liga leveaumentam a durabilidade das 
pastilhas de freio ressaltando ainda a maior vida útil quando 
comparadas às rodas de aço, já que não correm o risco de sofrer 
oxidação. 
Serão aceitos veículos de todas as cores e tonalidades; 
Quanto a plotagem será na medida de 30x30 cm com brasão do 
município, nas portas dianteiras do veículo; o que não acarretara em 
gastos elevados ao fornecedor. 
Potência de 1 I5CV no mínimo, tendo pressente nos quatro 
orçamentos, veículos com potência acima de 11 Scv - tendo em vista a 
segurança nas ultrapassagens. 
Serão aceitos veículos com câmbio automático. 
Serão aceitos veículos com ignição de partida sem ou com chave. 
DECLARAÇÃO EMITIDA PELO FABRICANTE DE QUE A 
PROPONENTE É REPRESENTANTE AUTORIZADA DA 
MARCA OFERTADA. 
(está no descritivo do item) 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:B7CF1 979 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
EXTRATO CONTRATUAL PR 98/2022 

EXTRATOCONTRATUAL 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D' OESTE, e de outro lado às empresas abaixo qualificadas. Processo 
Licitatório sob n° 199/2022, Modalidade Pregão na forma Eletrônica 
Sob N°. 98/2022, Menor Preço por item unitário. A aquisição de 02 
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1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 11112022 

Considerando o aviso de Licitação onde se lê: VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
52.072,50; Leia-se: VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 50.072,50: Coronel 
Vivida, 13 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de 
Licitação. 

13509012022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 108/2022 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 108/2022, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 
LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PCJBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Considerando a acolhimento da 
impugnação e a necessidade de readequar o termo de referência e o edital. Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as OShOOmin do dia 28 de 
dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de 
dezembro de 2022. Inicio da disputa de preços ás 091i30min do dia 28 de 
dezembro de 2022. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site v.blLorg.br . O edital alterado está disponível nos sites 
www,coronelvivida.nr.eov.br  ou www.bll.oru.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

13537312022 

1 Dois Vizinhos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 022/2022 
O município de Dois Vizinhos toma público que fará realizar, às 9:00 horas do 
dia 6 de fevereiro do ano de 2023, na Avenida Rio Grande do Sul, no 130, 
Centro, em Dois Vizinhos , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do Quantidade 1 	Prazo de 1 
objeto Objeto 

1 
e unidade de 1 execução 1 

medida 1 	(dias) 	1 
Sede 1 Pavimentação de vias em CBUQ 862,89 m2  90 	1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
claudinei.sehreiber@doisvizinhos.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (046) 3536 8822. 

Dois Vizinhos, 29 de novembro de 2022.  

HOMOLOGO o referido procedimento lieitatório em favor da licitante vencedora: 
VB CAMISETAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJN'22.782.51710001- 
12. no valor total de R$ 46.800.00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), pois 
atende todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos 
interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 12 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
13527912022 

Errata referente à Publicação do Extrato de Inexigibilidade de Licitação n° 
051/2022. 

A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos traz a Errata da publicação referente ao 
Extrato de Inexigibilidade de Licitação n° 051/2022, Empresa Contratada: ITAU 
UNIBANCO S.A. CNPJ n"60.701.190/0001-04, publicado no dia 26 de novembro 
de 2022. no Jornal de Beltrão (página 16), no dia 28 de novembro de 2022 no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná —AMP (páginas 77 e 78), no Bem Paraná 
(página 12) e no Diário Oficial do Paraná- DIOE (página 48) em virtude de erro 
material, sendo que: 
Onde se lê: 29 de agosto de 2023 
Leia-se: 04 de agosto de 2023. 

Dois Vizinhos, 13 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
135168/2022 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: n°. 053/2022: OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS, Di VIDAATÍ VA, CONTRIBUIÇÕES 
DE MELHORIA E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE DAM 
- DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, COM CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO FEBRAI3AN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS; 
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S. A., CNPJ sob o n"60.746.948/0001- 
12, com sede na Rua Benedito Américo de Oliveira, SN. Vila Yara, Núcleo 
Cidade de Deus, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06028-080, 
E-mail: eliete.souza/i.2bradesco.con1.hr  fone: (II) 3648-7135, responsável legal 
o Sr. João Segundo da Costa Neto, inscrito no CPF n° 241.341.983-72 e RG n° 
60.121.615: FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. Lei 236612019, de 17 de dezembro de 2019; VIGÊNCIA: até 4 de agosto 
de 2023: VALOR: R$ 47.880.00 (quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta reais)..: 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 12 de dezembro de 2022. pelo senhor 
Luis Carlos Turatto. Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

135153/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Tur.stto. Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da 
licitação relativamente ao CHAMAMENTO PIJBI.lC() N'009,'2022. cujo objeto 
é: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS NA ÁREA DA SAÚDE, em 
favor da seguinte proponente: 
Proponentes: Instituto de Saúde de Dois Vizinhos - ISDV 
Ordem: 01 
CNPJ/CPF: 08.298.68710001-03 
E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais 
e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 12 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
13527812022 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

13514512022 

	1 Doutor Ulysses 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turaito, Prefeito de Dois Vizinhos. Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para fins de direito, que HOMOLOGA a licitação 
relativamente à TOMADA DE PREÇOS N' 01912022, cujo objeto é a escolha 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA DOS MARFINS, 
BAIRRO MARGARIDA GALVAN, COM ÁREA DE 400,00M2  - EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declarando-a 
DESERTA. 

Dois Vizinhos, 06 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
13528212022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 181/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA REAI.IZAÇÀO DE CAMPANHAS 
PREVENTIVAS ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA PESSOAS IDOSAS, SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. COM  COTA 
RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E COTA ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer da Senhora Pregoeira constante da ata 
do Pregão Eletrônico n° 181/2022 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, 

DE DOUTOR ULYSSES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003612022. 

O MUNICíPIO DE DOUTOR ULYSSES, toma público que às 09:00 horas do 
dia 	05101/2023, 	na 	Bolsa 	Leilões 	e 	Licitações 	do 	Brasil 	- 	BLL 	em 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto 1 Quantidadel Valor Total (RS)1 Prazo (Dias) 
Veiculo Utilitário tipo PICK UPI 1 1 	106.743.75 1 Iso 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Luiz Otero Moreira Fita, Paraná, Brasil - 
Telefone: (41) 3664-1214 ou 3664-1165 - E-mail licita.pmdugmail.com  
ou licita.pmdu2gmail.com . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.doutorulysses.pr.gov.br/Iieitacoes,  ou presencialmente 
no Paço Municipal, na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, lO, Centro, Doutor 
Ulysses/PR, das 08h:Oømin às I7h:00 horas. 
Doutor UlysseslPR. 13 de dezembro de 2022. 
Luiz Otero Moreira Fitz 
Pregoeiro Oficial 

13523312022 


